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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TRIZIDELADO VALE

PROC. 1504001/2024

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N°

1504001/2024.

DATA

15/04/2024

REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO:

Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel
de tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/000 i -22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de Dispensa de Licitação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 1504001/2024.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.

2. Objeto:

2.1. Descrição: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para
aluguel de tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/MA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de abril do ano de 2024 eu, Poliana Silva Bezerra,
responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
1504001/2024, qu^diante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

^responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA íviUNlClPAl - CNPJ. 01.558.070/C001-22
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - H" 1670 - AEROPORTO-o5727-00G

TRlZiDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 71/2021 - GP. Deli Janeirods2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Al. I'' - NOMEAR - POUÂWÂ SILVA BEZERRA, GPF N° OGO.463.833-60 para

o Cargo ds Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizideía

do Vale.

An. 2° • Esta Penaria entra em vigor na data de sua publicação. 11 de Janeiro

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUíVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, EST.ADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
PtDfeiío Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA NE 71/2021 - 6P.
De 11 Janeiro de/2021

PORTARIA N'' 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POLUWA SíLVA
BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-

DE TRiaOELA DO VALE - ESTADO D

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica d
Município.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear - AD^O LIM
DA SILVA, portador do CPF N° 049.418.173-70
para o cai^o de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis í
estrutura administrativa e cs regulamentei
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro d(
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUMICIPM. DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADI
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFErTO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Oeibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETS DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N2 73/2021-6P/2021

PORTARIA H° 73/2021 - GP
De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N2 72/2021-GP./2021

PORTARIA N® 72/2021-GP.
da 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL Dí
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sâc
conferidas.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

PrafsHura Munidps} do Trizidobt do Valo
CNPJ: 01.558.070/0001-22

vnw.trizid«l8dctvatojnB.eov.brtti8rtooíciay?W-l371



PREFEITURA DE

TRIZIDELA

doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC 1504001/2024

FLS. çu
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Administração.

ASSUNTO: ^
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

PoliaWíilva Bezerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n° 71/202I-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizidcladovalc.ma.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE

FROC. 1504001/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-SERVIÇO.

DFD N° /2024.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA; Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para atender as
necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/M A.

ORGAO:

Secretaria Municipal de Administração.

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA;
Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

nalvsantos dias@hofmail.com

PORTARIA:

Portaria; 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada;
A contratação justifica -se para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, na Contratação por
dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal
de Administração de Trizidela do Vale/MA.

A contratação é necessária face ao interesse público de propiciar locais adequados e seguros para a realizações de
eventos deste município

A necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos licitatórios anteriormente realizados para
suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA)

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75,11 da Lei 14.133, de 2021.

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, discriminada no termo de
referência. !

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato de formalização do contrato.
Soma-se a isso que o quantitativo dos serviços necessário será analisado oportunamente, a ser extraído da pesquisa de
preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de vigência à espécie. A
estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n® 14.133/21.

/2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

I CEP: 65.727-000- Site: wvvw.triy.idelaclovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CI^PJ N" 01.558.0 70/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDFL.A DOVALE

IMIÜC. 1504001/2024

Perspectiva Meta 1 Ação Impacto no indicador

Recursos- 1541000000 Trans.

do FUNDEB - Comple. União
- VAAF

1540000000 Transferências do

FUNDEB - Impostos

Meta - 3.3.90.39.00 - Outros

Serv. de Terc. Pessoa Jurídica '

Ação - 2.030 Manutenção da

Secretaria de Administraçâo.30%

Favorável, já que essa contratação
implicará na melhoria da satisfação
do pública interno,

3. PLANO DE CONTRATAÇÕES - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNO
QUANT
DIÁRIAS

1

1 (uma) Tenda Tenda medindo 4x4m,
locação de estrutura de tendas em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com
tamanhos variados

21164 DIÁRIA 30

2

2 (duas) Tendas, medindo 5mX5m, locação
de estrutura de tendas em estrutura tubular

metálica com cobertura de lona impermeável
com

tamanhos variados

21164 DIÁRIA 50

VALOR UNIT.

RS

VALOR TOTAL.

RS

(X) SIM

(  ) NÃO

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO E SERVIÇO?
BEM COMUM

Setor Requisitante

Unidade Administrativa

Naláfca Sàpfôs Dias Vieira

Eper^ue de Sá^Ba^to Filho
€ec.-MuiTr(ié"Adminlstração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.H iy.i<leladovaíc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Ari. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n' 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

B lií GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021
PORTARIA N° 44/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que Ihie são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n° 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 5?^

www.trlzideladovale.ma.gov.br/diariooflcial/?id=1394

Pigfnals) 36 de 39 Si



DIÁRIO OFICIAL™—
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

EXECUTIVO

PORTARIA N°01/2021-GP.

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 012021GP/2021

l/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

^  GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 022021GP/2021
PORTARIA N® 02/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n"
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trlzideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394 |*^
Pi«fna(s)9de39 Si



público que o{a) Sr.{a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasiíelre, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA. CPF n.
146 841 443-72 requereu, com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS N° 1410. BAIRRO SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS.
Trizídela do Valo-MA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizideia do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos fi/lelo, n. 1.670, Aeroporto. Trizidela do Vale -MA. Ressalta-se que a
ausência de impugnação implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

Trizideia do Vale-MA, 10 de Julho de 2022
Secxetário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART, 20 DA LEI N''. 14.133 DE 1®, DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO:

40/2022

DECRETO N° 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1°. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizideia do Vale/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso da suas

atribuições legais, que ihe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n". 14.133 de 1®, de
abril de 2021.

DECRETA:

Art. 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta municipalidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios.

Art 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

1 - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificável por meio de características
tais como:

a) ostentação;
b) opulênda;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

H - bem de qualidade comum - bem da consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda:

l!l - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a} durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou defonmável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo; . . .
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em oulro bem, ainda que suas características originais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo á essência do bem principal; ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização romo matéria -prima ou matéria Intermediária para a geração

de oufro bem; e

(V - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

Art 3° O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do
caput do art. 2°:

l - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem. principalmente a facilidade ou
a dificuldade logística regional ou local de a{»sso ao bem; e . ^ r

li - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadotógicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico. ^

Assinado elatronicamenle por: Crisl«ne Cruz da Freitas - CPF: -.801.323-" em 10/08/20p 13:15:14 "
Autenticação em: www.tnzldel0dovflle,ma.gov.bf/cJianoofiaal.ptip7id»195O

aDOM
www.trízidetadovale.ma.gov.br



iHIZlUtLAOOVALE
DDí\r.lKD^(IOÁm
FLS. r i
RUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE TR123DELA DO VALiAlA | EXECUTTVO I ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1342/2022 - 1QA}8/20Z2

do art. 2®:

Decreto.

ArL 4® Nâo será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

ArL 6® É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo. nos termos do disposto neste

Art 6® As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que Irata o inciso VII e caput do art. 12 da Lei n°. 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandes por bens de consumo de luxo, nos lermos do disposto
no caput. cs documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos
bens demandados.

ArL 7® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizideía do Vale/MA

GABINETE DO PREFEITO • DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO

ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.: 041/2022

DECRETO N° 041/2022 - GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÃVEiS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
USO de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei r\'. 3.365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal do
Melo Ambiente, protocolo geral n". 5.979 de 09.08,2022.

DECRETA: . ^
ArL 1® Fica declarada de utilidade pública, para fina de Instalação do depósito central de resíduos sólidos reaclàveis

e lixos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizideía do Vale/MA, o seguinte Imóvel; ^ . >

UMA GLEBA DE TERRA, Localizado no Bairro Transwali. de Trizideía do Vaie. medindo 2,00,OOha (dois hectares)
num perímetro de 923,45M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Maqalhaes CFTA n® 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n® BR20220600078, com os seguintes limites e
confrontações- Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N 9.493.381.65m e E 540.331Á2m: Cerca;
deste segue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e distancia: 173 32 45 e 14g,95m ate o
vértice V-02 de coordenadas N 9.493.232.70m e E 540.348,6em; Cerca: deste segue confrontando com terras Municipais rorn os
seguintes azimutes e distanciasiSOC 47132 ' e 28.53m até o vértice V-03. de coordenadas 9.493.247, 30m e E 540 324 16m;
279'19'26" m até o vértice V-04. de coordenadas N 9.433.303,52m e E 539.981.76m; Estrada municipal; deste, segue confrontando
com estrada munidpal, com os seguintes azimutes e distancía8;330042'30'' e 29,99m até o vértice V -05. de coordenadas
N9 493 329 67m e E539.967,09m; cerca, deste, confrontado com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e
distancias- 8r52'47" e 368.01m vértice V-01. ponto inicial da descrição deste perímetro, Todas as coordenadas aqui descritas
estão qeoreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representados no Sistema UTM, referenaadas ao
Meridiano Central n° 45"00; fuso - 23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro forem
calculados no plano de projeção UTM. PROPRIETÁRIO; GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens, com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966, (26 de setembro de 1966) aposentado
nascido em 10/10/1945, portador da cédula de idenlidade RG n® 89420598 -6SSP/MA, e inscnto no CPF/MF sob n
032,424.433-98, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro, Trizideía do Vale/MA, registrado matrícula sob n .2.953, folhas 153, do Livro 2N, Registro anterior; 2939, folhas 139 do Livro 2N, dou fé.14/Q6/2022 . ̂  ■

Parágrafo Único: Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade do
processo. Ficam fazendo parte integrante deste Decrelo, a planta de localização e respectivo memorial descritivo.

Art 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARUTO DE CASTRO (CPF n', 057.956.053 -87), Engenheiro CIvil do quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do imóvel a ser desapropriado.

Art 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREfStO MUnÍcIM^E TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 10 DE AGOSTO
DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS
Prefeito de Trizideía do Vale/MA
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI N2 14,133 DE 1& DE ABRIL DE 2021, QUE

DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO.; 63/2021

Decreto n° 63/2021 - GP, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, que dispõe sobreücitaçõese Contratos Adminisirativos, no Município
de Trizidela do Vaie Estado do Maranhão.

0 PREFEiTO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 1® - Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Lidtações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale-MA.

§ r - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administrado direta do Poder Executivo Municipal de
Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n® 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2° - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da Igualdade, do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçâo ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economiddade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, á Comissão de Contratação, incumbea condução da fase
externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de dooimentos. cabendo-lhes ainda:

1  - conduzir a sessão pública:
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis peta elaboração desses documentos;
líl - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
V  IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que nio alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua val^^^ d j ^ examinar e decidir os recursos e encaminhá-los á autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

VIU -Indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X-conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xí - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
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§ 1' - A Comissão de Conlratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2' - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentosauxiliares a que
se refere a Lei n° 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3" - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do Vaie-MA.

§ 4' - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que consideraremnecessário. com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5' - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo. 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Trizidela do Vale-MA

§ 6® - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art 4® ■ Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quetrata a Lei n® 14.133/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte:

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado; .

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

íll - previamente à designação, verificar-se-á c comprometimento concomitante do agente comoutros serviços,
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fisMlização contratual.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art 5' - A Administração Pública de Trizidela do ValeMA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de
licitações e na execução dos contratos,
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 6" - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art 7® - O esludo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da conlratação. e conterá os seguintes
elementos^ ̂jescrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público, ^ jigf^QPStração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação: , . ^ x. . j j
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memónas de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibililar economia de
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escala;

V • levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI • estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII • descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas è manutenção e á assistência
técnica, quando for o caso;

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente á celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes:
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1® - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV. VI, Vlli e XII! do
caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas. . . .

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engennana. se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a espeaficaçào
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art 8® ■ A Administração Pública tvlunicipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de ̂"3'or des^nto e
conterâ toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado^ nos teimos do art. 19.
II. da Lei n® 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais-
SIASG do Govemo Federal, ou o que vier a substituí-los. ^ . • , «

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escrito
e anexada ao respectivo processo licilatório.

Art 9® - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 10" - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n° 14.133/2021, são auto aplicáveis, no quecouber.

Art 11" - Adotar-se-á para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três ou mais
preços, orildos de um ou mais dos paràmetíos de que trata o § 1® do art. 23 daLei n® 14.133/2021. desconsiderados osvalores inexequiveis, Inconsistentes e os excessivamente elevados. o « o-i ha i pí n» 14 133/2021 o valor

6 1° - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n 14.133/2021, o vaior
estimado Doderâ ser a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2® - Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver grande variação

entre os valores apresentados.
§ 3® - A desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será

acompanhada da devida motivação.
§ 4° • Excepcionalmente, será admitida a delenminaçâo de preço estimado com base em menos de três preços,

desde que devidamente justificada nos autos.
CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12® - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contraio, podendo ser prorrogável desde que justificada a Imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único; Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inido da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO VIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ArL 13° - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vitimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPÍTULO IX
DO LEILÃO

Art 14° - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operadonais:

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

li - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre
os entreveros resultantes das negociações.

III- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação.
dentre outros. ^ ^ j

ÍV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licrtedos. ^

§ 1° - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no
Gdítâl

§ 2°- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea integridade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art 15 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3° e 4° do art. 88 da Lei n"
14.133/2021, cabendo ao editai da licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE _ ^ ^ „ e
Art. 16° - O desempate enire propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei hederai n.

14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17° - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.° 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior,

CAPÍTULO XII
DA HABILITAÇÃO

Art. 18° - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em editai, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos termos do § 5" do art. 17 da Lei n" 14.133/2021, assegurado aos demais iicitanles o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informaüzadoprevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digilalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 19° - A habilitação de qualquer adjudicatària em procedimentos licitatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades;

I -jurídica;
li - técnica;

iti - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

§ 1° - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o iicitanle exercer direitos e assumir obrigações, e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2° - A comprovação de qualificação técnica será auíoaplicável ao art. 67. incisos i, II, III, iV, V e VI, §§§§§§§§§§
1.® 2.® 3.®. 4.®, 5.°, 6.°, 7.®, 8.°, 9.°, 10.®, I e li. 11.® e 12.® da Lei Federal n." 14.133/2021;

§ 3® - Na documentação de que trata o inciso t do art. 67 da Lei Federal n® 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que. comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato prorissionai de sua responsabilidade.

§ 4® - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

Iicitanle pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda Federal. Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei; . . ̂  •
IV - a regularidade relativa â Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumpnmento dos encargos soaais

instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho:
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal.

§ 6® - A habilitação económico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021
CAPÍTULO XIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 20® - Em âmbito municipal, é pennitída a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único- O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou entidad^ ^ licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art 22*" - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fase
de planejamento da conlralaçâo. divulgar aviso de Intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licilatório.

§10-0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratante.

§ 2® - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 3® - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4® - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 23' - A ata de registro de preços terá prazo dc validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vanlajosidade dos preços regislrados.

Art 24' - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuaçáo, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses Institutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n®
14.133/2021.

Art. 25° - O registro do íornecedoi será cancelado quando:
I  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

sem justificativa aceitável: ,
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior aqueles

praticados no mercado; ou
IV -sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lein® 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I. II e IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art 26' - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público: ou
II ■ a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV
DO CREDENCIAMENTO

Art. 27° - O credendamenlo poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações

simultâneas em condições padronizadas: r • j- . ̂
I! - com seleto a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto aa

pr6Sl3Ç20'

lli - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do vator da prestação e das condições de oinlrataçâo
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. . . . j- b

6 1® - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que devera conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os
requisitos definidos no referido documento. j- - „

§ 2® - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições oe
reajuslarnento.^ escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.

§ 4® - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório devera a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e
impessoal. _ q p^azo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta)
dias.
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CAPITULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Art 28® - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse obsen/ando-se,

como parâmetro normativo, no que couber, o disposto • no Decreto Federal n® 8.428
<http;//l8gislacao.p!analto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_ldenlifiracao/DEC%208.428-2015?OpenDocum8nt>de 02 de
abnl de 2015.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

Art 29° - Enquanto nâo for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art. 87 da Lei n.° 14.133/2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n® 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

§ 1® - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabeíeddos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Ari. 30° - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§ 1° - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digitai pelas partes subscritoras, nos termos do
art. 4°. inc. 111. da Lei n® 14.083/2020.

§2° • Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inldoneldade. de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIll
DA SUBGONTRATAÇÂO

Art. 31° - A possibilidade de subconiralaçâo, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
Instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou Instrumentoequivalente. o qual deve. ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontrataçâo.

§ 1® - É vedada a subcontrataçâo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo
de natureza técnica comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civiicom dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaleral. ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação.

§ 2° - É vedada cláusula que permita a subcontrataçâo da parcela pnncipal do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional.íoi exigida apresentação de atestados com
o cbietivo de comprovar a execução de serviço, pelalicitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3® - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria nao deve ser
considerada subcontrataçâo.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 32° - O objeto do contrato será recebido:
I  - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamenle, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras;

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art 33' - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 daLei n® 14.133, de
1" de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
00 CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art 34° - A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n'
14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de risMS e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitalórios e os respectivos
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de conlratação, promover um ambiente íntegro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35° - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art 174 da Lei n° 14.133/2021. a divulgação dos atos será promovida da
seguinte forma;

I  - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art 36" - A Seaelaria Municipal de Administrado poderá editar normas complementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à
contratação.

Art. 37" - Nas referências á utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto,

Art. 38° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
educação, E Dá OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 445/2021

Lei n° 445/2021, de 26 de novembro de 2021.

Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte L^i:

Art. 1® - Esta Lei dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação de Trizidela do Vale-MA,
vinculado á Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Artigo 211, da Constituição Federal, Art. 18, da
Lei n° 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional-LDBN) e o Art. 158, da Lei Orgânica do Município.

Art 2°' O Conselho Municipal de Educação, órgão coiegiado e autônomo, integrante do Sistema Municipal de
Ensino, representativo da comunidade escolar, com funções consultiva, mobilizadora, propositiva, normativa, fiscalizadora e
deliberativa, tem por finalidade participar do planejamento, orientar e disciplinar as atividades do ensino público, na esfera de
sua competência.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necessário em parceria corn o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras instituições da sociedade civil,
constituindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal.

Art 3® - Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei lhe consigna e as
que lhe forem delegadas pelos órgãos governamentais da esfera Federal e Estadual, no âmbito de sua competência,
compete;

I - Baixar normas compíementares para o Sistema Municipal de Ensino:

II - Aprovar o Regimento Único para os eslabeledmentos de ensino da Rede Pública Municipal;

til • Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar
desse processo:

IV - Zelar pelo cumprimento das diretrizes e bases da educação fixadas pela legislação Federal e Estadual e
pelas disposições e normas que forem baixadas pelos conselhos de educação Nacional e Estadual,

V - Propor ou adolar modificações e medidas que visem â expansão e a melhoria da qualidade do ensino
municipal:

VI - Emitir pareceres sobre assuntos e questões de natureza educacional que lhes sejam submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autondades constiluidas. entidades e pessoas interessadas,

VII - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os estabelecimentos educacionais, pertencentes
80 Sistema Municipal de Ensino:

VIII - Estabelecer critérios e aprovação de planos, projetos © outros mecanismos adotados para aplicação dos
recureos Federais, Estaduais e Municipais destinados à educação;

IX - Manter intercâmbios com Conselhos de Educação no âmbito estadual nacional e de outros municípios com
organização que possam contribuir para o desenvolvimento da educação no município de Tnzidela do Vaie;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 31.907.632/0001-67

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB

DESPACHO

Sra. Natalía Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços para a
Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA, nos termos da requisição e instauro o presente processo com base na IN
Municipal n° 002/2023 fundamentado pela na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 15 de abril de 2024.

Ep<5quede SáB^reto Filho
fec. Munrde Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idcladQvalf.ma.gov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triztdeladovale.ma.aov.br



PREFEITDRA OE

TRIZIDELA
DOVALE r.;

FLS._

TRZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: PAINEL DE PREÇOS
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MiNISTERÍO DA
OEITiO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS POBLÍCOS

UNlAei BCeONSTBUçAO

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4.362,50 R$ 2.475,00 R$ 590

Quantidade total de registros: 4

Registros apresentados: 1 a 4

FILTROS APLICADOS

Objeto da Compra Abo da Comp
Aluguel de tenda, Locação com transporte \, montagem e desmontagem de tendas 5x5 para manobra., Aluguel de
tenda piramidalL mesas e cadeiras para apoio a reuniões técnicas realizadas nesta diretoria de saúde\, além do auxílio 2023 2024
na cerimônia de transmissão de cargo do Diretor de Saúde da Marinha., Locação de tendas 4X4X2 com rcgulagcm\, '
modelo pirâmide.

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00157/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Locação de tendas 4X4X2 com regulagem, modelo pirâmide.
Quantidade Ofertada: 9

Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 590

Código do CATMAT: 17019
Descrição do Item: DECORACAO - EVENTOS / SOLENIDADES
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 27/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LOK TENDAS LTDA

CNPJ/CPF: 31227399000171
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 742050 - CENTRO DE INTENDÊNCLA TECNO.DA MARINHA SP
Órgão: COMANDO DA MARINHA
Órgão Supeiion -

Relatório gerado dia: 19104/2024 às 10:34
Fonte; paineIdeprecos.planejamento.gov.br
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RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00098/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Locação com transporte, montagem e desmontagem de tendas 5x5 para manobra.
Quantidade Ofertada: 7

Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1500

Código do CATMAT: 21164
Descrição do Item: LOCACAO COBERTURA DESMONTAVEL
Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Marca:

Data do Resultado: 17/05/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: COMMERCIAL BUSINESS BRASIL LTDA

CNPJ/CPF: 40269164000133

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 795500 - BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DO RIO MERITI

Órgão: COMANDO DA MARINHA
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 19104/2024 às 10:34
Fonte; pdíneMepreco5.pIaneJ(imento.í70v.br
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RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00096/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Aluguel de tenda
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3450
Código do CATMAT: 21164
Descrição do Item: LOCACAO COBERTURA DESMONTAVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Marca:

Data do Resultado: 17/11/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMW LTDA

CNPJ/CPF: 05212603000170
Porte do Fornecedor: Pecjuena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 785600 - ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIRDS DE SC

Órgão: COMANDO DA MARINHA
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia; 19/04/2024 às 10:34
Fonte: paíneIdeprecos.planejamento.gov.br
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RESULTADO 4

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00038/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Aluguel de tenda piramidal, mesas e cadeiras para apoio a reuniões técnicas realizadas nesta
diretoria de saúde, além do auxílio na cerimônia de transmissão de cargo do Diretor de Saúde da Marinha.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 11910

Código do CATMAT: 21164
Descrição do Item: LOCACAO COBERTURA DESMONTAVEL
Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Marca:

Data do Resultado: 17/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: V O FREITAS SERVIÇOS DE BUFFET

CNPJ/CPF: 15678062000124

Porte do Fornecedor: Não Informado

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 765000 - DIRETORIA DE SAÚDE DA MARINHA

Órgão: COMANDO DA MARINHA
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 19/04/2024 às 10:34
Fonte: paineideprecos.pIanejamento.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao
determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto
Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas,
para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidelado Vale/MA.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 16 A 19/04/2024.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 6® do Decreto
Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o
índice de atualização de preços correspondente; disponível no site (Painel de Preços
lplaneiamento.gov.br).

O sistema Painel de Preços se equipara aos sistemas oficiais de governo, pois possibilita a busca
e filtragem das licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais
fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 2/2023 foi utilizado, como método para obtenção
do preço estimado por item, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto
de no mínimo três preços.

Tendo sido priorizado o inciso 1 do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte de
consulta chegou-se ao:

Preço de Referência R$ 47.200,00

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição
exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços,
são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal
informação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldeia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNPJ W 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

7. ANEXOS

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como
documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual
constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens
a serem licitados.

Trizidela do Vale - MA, 19 de abril de 2024.

Natália fiantos^ias Vieira
Chefe do^SeWí- de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS COTADOS NA FONTE DE
PESQUISA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeiadovaie.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTES: PAINEL DE PREÇOS

OBJETO; Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas,
para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA:

DESCRIÇÃO CATSFrI UND I QVANT I VALOR UNIT. VALOR TOTAL.CATSER UND di^ri^S rS rS
1 (uma) Tenda Tenda medindo 4x4m,
locação de estrulura de tendas em estrutura

1  tubular metálica com cobertura de lona 21164 DIÁRIA 30
impermeável com
tamanhos variados
2 (duas) Tendas, medindo 5mX5m, locação
de estrutura de tendas em estrutura tubular

2  metálica com cobertura de lona impermeável 21164 DIÁRIA 50
com

tamanhos variados
TOTAL DO VALOR ESTIMADO

R$ 590,00 R$ 17.700,00

RS 590,00 R$ 29.500,00

RS 47.200,00

Trizidela do Vale - MA, 19/íé abril de 2024.

Natálía SaAtosT)ias Vieira
Chefe do S^r de Compras.

Portaria n" 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA: 02/2023

DECRETO N" 02/2023

2023.

GP. DE 16 DE JANEIRO DE

O PREFEITO DE TRiZlDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei 0-'^ânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n" 14,133. de 1" de abril
de 2021.

DECRETA;

Art 1" - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO IJNiCO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal. Direta e indireta.

Art 2" - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRI2IDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 18
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freios

Prefeito Municipal

DECRETO N' 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento adminislralivo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações;

I - de obras e serviços de engenharia;

li - de seguro, tinanciamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária do serviço público:

ÍV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas per
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V — de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.

§ 2® - Para aferição da vantagem econômica das
adesões às atas de registro de preçxis, bem como da
contratação de item especifico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

Art 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta
Instru^o Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10. § 1®, desta InsVuçâo
Normativa;

tli - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados:

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levarKlo-se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercado!õgia>s próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou coniratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a lidtaçâo ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou emprehada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

Vil! - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmeVos estipulados no art. 6'. desta
instrução Noimativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
minimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor

X - preço contratado, é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para

Assinado eletronlcamonte por Crlsllane Cruz de Freitas



thizidelaüovale
PROCJrO^^Í/9n
FLS
RUB

PREFEITURA MUNtCIPALDSTRlZiDELA DO VALE/MA I EXECUTIVO | ISSN 2764-7289 DIARIO OFICI/WL - NÚMERO: 1473/2023-1BÍ01/2023

formação das cestas;

xn - data de referência: data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

Xili - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Qeral do Município no âmbito do
processo;

estimado;

VII - justificativa para a metodologia utilizada, em especial
para a desconsideração de valores Inconsistentes,
Inexequivels ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte: e

XiV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite Inferior, definido no inciso IV, do § 1°. do art. 10,
desta Instrução Normativa;

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso iV, do art. 6^ desta
instrução Noimativa.

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1°, do art. 10, desta Instru^o Normativa:

XVI - preço inconsistente; preço coletado que, apôs
aplicação dos procedimentos descritos no § 1°. do art. 10.
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XII. deste artigo, considerar-se-á como data de
referência;

Art 4" - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
especí^ca, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1* - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectiva processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

a) - pre^ público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público onundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo:

c) - preço pesquisado em sítios de dominio amplo, sities
ou mídias especializadas; data de acesso ao respectivo
sitio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados 'preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar -se-âo
•'preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art. 3® - A pesquisa de preçxjs será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado,

II - identificação do(s) agente(8) responsáveKis) pela
pesquisa ou. se foro caso. da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

fV ~ série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta do preços:
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

§ 2" ' Ccnsidera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Doe critérios

Art 5® - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, inciuindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

il - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver divereos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscas entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e cs riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros

Asslí^ado eletronicamante por. Cristiano Cruz de Freitas - CPF, -.BOt.aas--
Autenticação em: www.triztdeíatíovaifl.ma.gov.br/diarlooficlal.php. id-zoe/



ArL 6° - A pesquisa de preços para Hns de
determinação do preço estimado em processo iicitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou náo:

I - composição de custos unitános menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente:

U  - contratações similares feitas pela
Administração Pública, indusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou alas de registro de preços

vigentes de õ^ãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizideia do Vaie:

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizideia do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

á) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

líl - utilização de dados de pesquisa publicada em
midia espedatizada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos .no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por melo de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior á data
de divulgação do editai.

§ 1® - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados peio mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2® - Os preços serão pesquisados obsen/ando -
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2°, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referênda esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5° - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
deste artigo.

§ 6® • Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatôrios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art. 7' - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso lli, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte;

I - não devem ser utilizados como fonte de
pesquisa sitios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

(1 - não devem ser coletados preços
promocionais, por nâo representarem o comportamento
normal do mercado;

ili - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificação do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6®. desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

i - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas fcimais, contendo, no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente:

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5°, desta
Instnjçâo Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado:

VI - eliminação dos valores situados abaixo do
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequiveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6°,
desta instrução Normativa;

V - as empresas pesquisacas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nadonal
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente:

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Ait 9® - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso tV, do art. 6". deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no minimo, o
disposto nas alíneas do inciso li, do art, 8®, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art 10. • Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art, 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulaçâo dos preços coletados por item;

li - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

ill - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

§ 2® - Para fins de cálculo da média saneada.
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI. do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® • Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®. deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado
percentual à média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e. posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO lli
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® • Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.

Assinado eletronicamente por Cristtane Cruz de Freitas - CPF; -".801.323-" em 18/01/2023 18:10:33 - IP
Autenticação em: wvrtv.lrizideladovala.ma,9ov.br/dianooficial.php7id-20o7

aDOM www.trlzideladovaIe.ma.gov.br .e/is



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiaOELA DO VALEMA EXECUTIVO }

TRIZIÜELAOOVALE
pppr KO^n? 1/20—j
FLS._—^32
RUB.-

ISSN 2764-72S9 Dt^lO OFICIAL - NÚMERO: 1473/2023 - 18X>1/»}23

§ 4° - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e li, do art 75, da Lei Federal n° 14.133,
de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5° - O procedimento do § 4°, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos Quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desMnlo.

Art 13. Esta instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Ali 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
DESIGNAÇÃO. A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GR, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federai n° 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações a contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizideta do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA. OEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8®;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ari 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comi^ões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133. de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este DeCTeto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2° - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 5' da Lei

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPITULO H

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Ari 3® • Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® • Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021. as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
seié responsável pela tese preparatória.

§ 3' - O agente de conotação da fase externa
será responsável pelas fases de:

t - divulgação do edital, no caso de licitação;

II • apresentação de propostas e lances;

ill • julgamento:

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4° - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação:

il • para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado. admitidas sucessivas
designações; ou

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5° - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros peimanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a esoslha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Objeto: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Contratação Direta tem sido uma das modelagens utilizada pela administração pública
com o intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando assim, mais efetividade e eficiência
nas ações desenvolvidas. Cabe destacar a contratação de materiais e ou serviços de pequena monta,
que não justifica, de fato, a abertura de um processo licitatório com prazos normalmente extensos.
Valores previstos no art. 75 I, II, alterado pelo Decreto Federal rf 11.317/2022 passando para R$
114.416,65 e R$ 57.208,33 respectivamente.

Considerando o FATOR TEMPO: A aquisição por Dispensa de Licitação traz maior
celeridade na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais; publicação de etapas
processuais; análise classificação e julgamento de proposta; sessões públicas para execução de lances,
entre outras oriundas de certame licitatório que demandam a realização de Pregão.

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A Dispensa de Licitação
proporcionará, como conseqüência a dispensa das etapas processuais que demandam a realização de
Pregão, buscando-se assim a economicidade e celeridade nas contratações da Administração.

Em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União (CGU) na
nota técnica n° 1081/20I7/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa para tornar as
compras públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos certames licitatónos que
perfazem uma estimativa média de R$14.35I,50, verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da
dispensa, dado o valor total do objeto em questão.

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

•'XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trizideiadovale.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

EmOI de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco nas
licitações e contratos.

O Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou
inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei
previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de
certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII'justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do
artigo 75 da Lei n° 14133/2021.

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras:

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, insta
observar as situações diferentes elencadas na NLLC, porem aquele que se aplica a este processo seria
o inciso II em virtude der se adequar ao valor abaixo do limite legar.

Por conseguinte, por se tratar de uma aquisição de pequeno vulto, torna-se mais vantajoso
para a administração a contratação direta ao invés do procedimento licitatório em vista dos custos que
envolve tal modalidade.

Trizidela do Vale - MA, 19 de abri! de 2024.

^^Efíoque de^á^gfreto^íüho
Sec.-Mtin. de Administração

Portaria n° 02/2021 -GP
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem;

i • O veículo oficiai deverá sair do Município
de Trizidela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veiculo;

li • Na prestação de contas, além da nota
Tscai do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
Inicial conforme inciso I, bem como a rola percorrida peío
veiculo abastecido.

Ari 3° - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Art 2°- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da Informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Art 3° - A Secretaria Municipai de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art 4° - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art 6" - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR : 05/2023

DECRETO N" 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n®14.133/2021, para a aquisi^o de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Municiplo de Trizidela do Vale e dá outras providências,

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso d® suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art, 72 da Lei
n" 14.133/2021,

DECRETA

Art 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP nio é obrigatório nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos incisos I, II. do art. 75 da Lei n®
14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos 111, VII e VIII do art. 75 da Lei n« 14.133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7® do
art. 90 da Lei n® 14.233/ 2021;

III - no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamenta específico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto;

IV - ContralaçÔes de objelos necessários ao
enfrentamentc do COVID-19:

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Tenno Aditivo ou Apostilamento.
indusíve acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.

Assinado eletronicamente por Cristiane Cnizde Freitas

aDOM
www.tr1zidsladovaie.ma.gov.br 15/16
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

MEMORANDO SOLICITANDO PREVISÃO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÃRIA E DECLARAÇÃO DE IMPACTO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa para a aluguei de
tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de
Trizidela do Vale/MA.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que conforme a previsão de dotação
orçamentária e Declaração de Impacto para ocorrer à despesa referente para a aluguel de
tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de
Trizidela do Vaie/MA, no valor total estimado de R$ 47.200,00 {quarenta e sete mil e
duzentos reais), de interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (MA). 19 de abril de 2024.

Hp R^nVetoNAIho

Sec. Mun. de Administração
Portaria n" 02/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, iT 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w w\%.lrizidelado\ ale.íiia.'2ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 01.558,0 70/0001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO É ESTÍMATÍVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 502/2023 de 13 de Dezembro
de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto a contratação de empresa para aluguel de tendas, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o
desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: 1.550.038,37
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa; R$ 47.200,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,03
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 11.856.000,00
Impacto Orçamentário: 0,40

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,03% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de
Administração Corresponde a 0,40%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 19 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente, r«ií':i:;wríDs»t^LOL islíiCIla do vaie

i o

Jose Wiílian álva f igueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, Ns 1670 - Aeroporto. CEP: 65.727-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJN" 01.SS8.070/000U22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 19 de Abril de 2024.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar

que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de

Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.39.00 - Outros Serv. de
Terc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR; R$ 47.200,00

(  ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

r «líh: Thli.CiA DO V.L£

17--" oslim.üiw

ò ^ t... . ,
Jose Willian dai Silva Figueredo

Contador dò Município
CRC-MA: 014809/0-2

AV DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-OUfl
TRÍ2ÍDELA DO VAIE-MA

PORTARIA N® 207/2021-GP. De 01 eis rr?arpc ds 2C5'';.

O PREFEITO ftftUNÍCiPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - ESiÂDO DC

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art l*' - NOMEAR - JOSÉ WÍLLiAN DA SiLVA FiGUEREDO portador do CFF

n' 611.014.913-61. para o Cargo Contador do Município, observadas as competêricias

constantes das ieis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizideia do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 cs m£i"ço

de 2021.

PÜBUQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE, ESTãOO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021,

Deibson.Pè4«ira Freitas

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE 00 PREFEITO • DECRETO - ExoneraçSo
:13/2021

O PREFeiO MUNICIPAL DE TRJZIDELA DO VALE.
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidads oo art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da l.ei Orgânica do Mjnic^ío.
Art. 1® - Fica exonarada a nomeaçáo da Sarvidora - ÉRICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Conladora do
Município ds Trizidela do Vala/MA
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHAO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Dâlbson Pereira Freitas

Prefeito

GABINETÍ DO PREFEITO - PORTARIAS-

nomeação: 207/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de subs atribuições, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEf^DO por^dor do CPF n' 611,014.913^1, para o
Cargo Contador do Município, obsan/adas as competônclas
constantes das leis de estruUjra administrativa a os
reguiamenlos pertinentes do Município de Trizidtía do Vale.
Ait 2" - Esta Portaria entra em vigor na data do sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE iraZIDELA DO
VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Delbson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

PnjfoHura Municipal de Trtatdala do Valo
CNPJ;01.658.070;0001-22 =5^Í

www.trÍ2Ídalací3valejno.9OV.brídlarloolfctaV?ld=1460

Pl,k«(>134>4 13b
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2Q24

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas,
para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa do município de TRIZIDELA DO VALE-
MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, declaro, para os efeitos do inciso
II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Trizidela do Vale (MA), 19 de abril de 2024.

Enoqiíe de Sá Bágreto Filho
SecrMünTHélÃdm in i stração

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°. XXIII. "a" e"i" da Lei n. 14.133/2021).

1. OBJETO

1.1,1. Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA.

1.1.2. JUSTIFICATIVA

1.1.2.1. Justifica-se a presente contratação face ao interesse público de propiciar locais
adequados e seguros para a realizações de eventos deste município.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.4. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

I CM DESCRIÇÃO wiil.* DIÁRIAS
1 (uma) Tenda Tenda medindo 4x4m.
locação de estrutura de tendas em

1  estrutura tubular metálica com cobertura 21164 DIÁRIA 30
de lona impermeável com
tamanhos variados
2 (duas) Tendas, medindo 5mX5m,
locação de estrutura de tendas em

2  estrutura tubular metálica com cobertura 21164 DIÁRIA 50
de iona impermeável com
tamanhos variados | 1

TOTAL DO VALOR ESTi MAGO

CATSER UND
QUANT 1 VALOR UNIT. | VALOR TOTAL.

R$ 17.700,00

R$ 29.500.00

R$ 47.200.00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
DECRETO N° 40 de 09/08/2022.

1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6®, XXlll, alínea 'd', da Lei n® 14.133/21

2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

2.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n®
14.133/21.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 1
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 0L558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6°, XXIll, alínea "e" e 40, §1°, inciso II, da
Lei n° 14.133/2021).

3.1. A empresa contratada deverá entregar os itens do presente acordo, conforme especificações
exigidas neste edital e seus anexos, mediante requisição.

3.1.1. Os serviços do presente objeto deverão ser executados de forma a obedecer aos critérios
propostos pelo Termo de Referência e a entrega deverá ser realizada na data estipulada pela
Contratante.

3.1.2. A entrega dos produtos deverão ser de no máximo em até 02 (dois) dias após a emissão
da ordem de serviços.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, no seguinte
endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do Vale/MA.

3.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

3.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabiiidade ético-profissionai peia perfeita execução do
contrato.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIll, alínea "f", da Lei n° 14.133/21)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §2°).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, Inciso XXIII, alínea 'h',
da Lei n® 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.aov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(http s: //\AAvw.portaltransparencia.QOV.br/sancoes/cnep)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão 3
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação;

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLÜ ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica {CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de
1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal dò domicílio ou
sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

5.12.3. Qualificação Econômico-FInanceira

5.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei
14.133/2021. Art. 69, caput, inciso II)

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício de
2024, na classificação abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04-Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.mn.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2,030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vincados de Impostos

Trizidela do Vale (MA), 19 de abril de 2024.

Naraíiayéán osbias Vieira
S^or d í Compras

PortáFtánU3/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwAv.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" ÕJ.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. IS04001/2024

À vista das informações contidas estes autos e com observância às
normas da Nova Lei de Licitações n® 14.133/21, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento de contratação
direta.

Trizidela do Vale (MA), 19 de abril de 2024.

EíToquedèSaBarreto Filho
Sec. Mun. de Administração
Portaria n° 02/2021-GR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaíe.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N"^ 1504001/2024.

Secretaria Municipal de Administração

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izidcladovale.ina.üov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°OL558.070/OOOL22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

abaixo:

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
LEI N° 14.133/21

ART. 75. lí.

Pelo presente Instrumento, autuamos este processo administrativo nas condições

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 1504001/2024.

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Administração.

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de
tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de
Trizidela do Vale/MA.

DO VALOR TOTAL ESTIMADO:

R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: Contratação por dispensa de licitação, de
empresa para à para aluguel de tendas, para atender as necessidade da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado;

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trí/icleladovale.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos nào vinculados de Impostos

DO NUMÚRO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: DISPENSA DE LCIITAÇÃO N®
16/2024 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato
convocatório a seguir.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Rosângela Mota,
Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MA), em 19 de abril de 2024.

Rosân^a Mota Lima
Portaria ií^021/2023-GP

Presidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idelndovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR

ROSÂNGELA MOTA LIMA

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA

FUNÇÃO

PRESIDENTE CCL

MEMBRO DA CCL

MEMBRO DA CCL

PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO
21/2023

21/2023

21/2023

VINCULO

EMPREGATICiO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO íyiARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TR12IDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670 - AEROPORTO
GNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n" 21/2023 - GP. de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de
contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração

pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na
Lei Federai n" 14.133/2021.

O PREFEiTO MUÍMiClPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8® da Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM {CPF n.

475.759-803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE

SANTANA (CPF n" 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n® 14.133/2021,

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3® - Nomear os servidores FRANCiSCA REGILDA FURTADO LEITE,

MÔNtCA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federai n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZiDELA OO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N® 01.558.O7O/QDO1-22

Art. 4® - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA, FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será

exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e inexigíbilidade).

Art. 5° - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei
Federai n® 14.133/2021 e no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art. 6® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em conírário.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRlZlDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

ibs^^T^ira Freitas
Preíeitç Municipal

Página 2 de 2
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IV • Programas e projetos destinados ao combate à
violência contra as mulheres de todas as Idades;

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica às mulheres, incentivando a
prorissionalizaçâo. a independência financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserçâo no
mercado de trabalho:

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controla das ações destinadas á mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramento e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Municipio de Trizidela do
Vale-MA;

VII • Realização e promoção de campanhas
educativas, simpósios, seminários, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedade, com relação aos direitos da mulher e à
prevenção e eiradicaçáo da violência de gênero;

VIU - Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de
acordo com o Plano Municipal de Poiílicas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recureos do Fundo Municipal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

ArL6° As movimentações dos recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, salvo situações de urgência e de mero
expediente.

ArL7® Os demonstrativos financeiros e
funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposlo na legislação vigente referente á
Administração Direta Municipal.

ArL 8® Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto à sociedade
civil e entidades governamentais.

Art.9" Será aberta conta bancária especifica em
instituição financeira oficial, sob a denominação "Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balanceie demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de
inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1° A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e normas estabelecidas na
legislação pertinente;

§ 2" Os saldos positivos verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3® O exercício financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano civil.

§ 4' A proposta orçamentária do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher - FMDM constará no Orçamento
Municipal.

AítIOO repasse de recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher parzi as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critérios estabelecidos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominaçóes legais pertinentes

Parágrafo único. As transferências de recursos
para organizações governamentais e nâo-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Municipal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.

Art 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Dcibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 21/2023

Portaria n° 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das licitações e contratações da
administração pública da Trizidela do Vale-Ma previstos na
Lei Federal n® 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00
VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando o disposto no art.
8° da Lei Federal n» 14.133, de 1® do abril de 2021.

RESOLVE;

Art 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA
AMORIM (CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2° - NOMEAR a servidora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n" 508.495.063^7)
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREGOEIRO.

Art 3' - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LEITE, MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federai n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores
mencionados no capul deste artigo auxiliarão Agente de

Assinado eletronicamenle por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: -.301.323.- em 22/03/2023 17:00:04 - IP com n":
Autanllcaçao em: www,tíizideladovalB.ma.gov.br/dranoorraal.pnp7io-2i51
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Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atríbuíçòes.

Art. 4° - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA,
FRANCISCA REGiLDA FURTADO LEITE E MÔNICA
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da
Comissão de Contratação será exercida pela servidora
ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibíiídade).

Art. 6® - As atribuições das funções acima
referidas estão descritas na Lei Federai n® 14.133/2021 e
no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro de
2023.

ArL 6' - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamonle pon Cnsliane Cruz de Freitas - CPF; -.SOi.azS-" em 22/03/2023 17:00:04 - IP com n': 192rt68 3 41
Autenticação em; www.lrizideladovale.ma.gov.br/dianooncial.php7«J=2151
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC, 1^04001/2024
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RUB

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N® 1504001/2024.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o AVISO DO EDITAL DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 16/2024 do processo n° 1504001/2024, para as providências
cabíveis.

Rosân^ãa Mota Lima
Presidente

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01,558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA N" 16/2024-LEI N" 14.133/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N" 75, II, LEI 14.133/2021

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, torna
público a realização por meio da Contratação Direta, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2.021, o
objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aluguel de tendas, para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três)
dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que o órgão escolherá a mais vantajosa.

Limite para apresentação de proposta de preços: 25/04/2024, às 08:00 horas

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração, sito à Av. Dep.
Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), no horário das 08:00 às 12:00 horas,
em dias úteis ou pelo e- mail cpltvDortal@outlook.com até a data limite.

INFORMAÇÕES: O EditalATermo de Referência da Dispensa encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Contratação de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, n° 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vaie (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone: (99) 98852-4045 no
endereço eletrônico www.trizideladovale.ma.uov.br. por e-mail CDltvDOitaI@outlook.com.

Trizidela do Vale (MA), 19 de abril de 2024.

Enpque de Sá'fcreto Filho
Sèc. Mun. dcALoministração

*^^Portaria n® 02/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA N"16/2024 - LEI N« 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 1504001/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. 75, II, LEI 14.133/2021

CONTRATANTE:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

OBJETO:

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aluguel de tendas,
para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais).

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 25/04/2024, às 08:00
horas.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tiiy.ideladovaie.ma.uov.br



P H È F E l T li R A Ü f

íSa trizidela
^dovALE

i- í^.^^Á/'c-{i^c-^r;t-rC/ê

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

SUMARIO
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2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALAOR ESTIMADO

3.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS

6. DA HABILITAÇÃO

7. PROPOSTA DE PREÇO
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS
10. ANEXOS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA N'16/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1504001/2024

BASE LEGAL: - LEI N" 14.133/2021, ART. N" 75, II.

Toma-se público que O Município de Trizidelado Vale, por intermédio da Secretaria Municipal
de Administração , por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de Licitação
em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do
art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
63/2021, de 29/1 1/2021, e demais legislação aplicável e as exigências estabelecidas neste
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DIA 25/04/2024, AS 08:00 HORAS

HORÁRIO DE BRASILIA-DF

CDlDmtv2í?7)outlook.com

Prefeitura de Trizidela do Vale

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
REFERENCIAS DE HORÁRIO:

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
LINK DO EDITAL:

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aluguel de tendas,
para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

EM DESCRIÇÃO

1 (uma) Tenda Tenda medindo 4x4m.
locação de estrutura dc lendas em eslruliirii

I  tubular metálica com cobertura dc lona

impermeável com
tamanbos variados

CATSER l'ND
QUANT 1 VALOR II.NIT. | VALOR TOTAL.

21 164 DIÁRIA 30 R$ 590.00 R$ 17.700.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n " 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wH\v.tiiy.ideiudov ide.ma.tiov.br
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2 (duas) Tendas, medindo 5mX5m. locação
de estrutura de lendas cni cstmlura lubular

metálica com cobertura de iona impermeável 21164 DIÁRIA 50 RS 59t

TR

590

iZlDFLA DO VALE

PROC. 1504001/2024

,00 R$ 29,500,00

tamanhos variados

I  TOTAL DO VALOR 1-STíMADO | RS 47.200,00 |

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 47.200,00 (quarenta e sete
mil e duzentos reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração, que será
considerado valor máximo admissível para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens
que compõem a contratação, conforme indicados no item I do Termo de Referência, anexo I
deste edital.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO
VALE/MA, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04-Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas
as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido.

4.2. Para os itens I e 2 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte
nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso 1, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

4.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o inicroempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015

4.4. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site. sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços
deverão ser encaminhados ao email: cplpmtv2@ouilook.com preferencialmente fazendo
referência a DISPENSA N° 16/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 25/04/2024 às 08:00h.

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a
proposta mais vantajosa.

5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados via email:
cplpmtv2@oullook.com fazendo referência a DISPENSA N° 16/2024 ou entregue na comissão
de contração deste Município.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão ^
CEP: 65.727-000- Site: www.ti i/ideladovale.ma.aov.br ^
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6.2.2. Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEi: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n®
I.75I/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos. conforme modelo ANEXO 111.

6.2.3. Habilitação Econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante.

6.2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme modelo ANEXO
ÍV;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal n°
14.133/2021, conforme modelo ANEXO V;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste
Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será
desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos lermos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regularidades fiscal, social e
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

9.2. Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, poderá anular o presente Edital, no todo
em parte, caso ocorra ilegalidade, de otício ou por provocação.

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de
Administração.

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei,
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou
indiretamente.

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parle do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência.

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

9.10.1. ANEXO 1 - Termo de Referência

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;

9.10.3. ANEXO III - Declaração de atendimento ao inciso XXXÍll do art. T da CF;

9.10.4. ANEXO IV - Declaração de reserva de cargos PcD, consoante art. 92 da Lei Federal n"
14.133/2021;

9.10.5. ANEXO V - Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n" 14.133/2021;

9.10.6. ANEXO VI - Minuta do Contrato.

Trizidela do Vale (MA), 19 de abril de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6^ XXIII, "a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).

1. OBJETO

1.1.1. Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA.

1.1.2. JUSTIFICATIVA

1.1.2.1. Justifica-se a presente contratação face ao interesse público de propiciar locais
adequados e seguros para a realizações de eventos deste município.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

I. l .4. A contratação será dividida em itens, confonrie tabela constante abaixo:

DESCRIÇÃO CATSKR UND
QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL.
DIÁRIAS RS RS

1

1 (uma) Tenda Tenda medindo 4x4m.
locação de estrutura de lendas em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com
lamanbos variados

21164 DIÁRIA 30 R$ 590,00 RS 17,700,00

2

2 (duas) Tendas, medindo 5mX5m. locação
de estrutura de tendas em estrutura tubular
metálica com cobertura de lona impermeável
com

tamanhos variados

21164 DIÁRIA 50 RS 590,00 RS 29.500.00

TOTAL DO VALOR ESTIMADO RS 47,200.00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
DECRETO N° 40 de 09/08/2022.

1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6\ XXIII, alínea da Lei n" 14.133/21

2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
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2.3. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6^ XXIII, alínea "e" e 40, §r, inciso
II, da Lei n" 14.133/2021).

3.1. A empresa contratada deverá entregar os itens do presente acordo, conforme especificações
exigidas neste edital e seus anexos, mediante requisição.

3. l. 1. Os serviços do presente objeto deverão ser executados de forma a obedecer aos critérios
propostos pelo Termo de Referência e a entrega deverá ser realizada na data estipulada pela
Contratante.

3.1.2. A entrega dos produtos deverão ser de no máximo em até 02 (dois) dias após a emissão
da ordem de serviços.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (I) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso foiluito e força maior.

3.3. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, no
seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do Vale/MA.

3.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

3.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em paite, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea "r, da Lei n"
14.133/21)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecuçao total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15, caput).

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14. i 33/2021, art. 115, §5°).

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art. 117, caput).

4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, § 1 °).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 1 17. §2").

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6% inciso XXIII,
alínea 'h', da Lei n" 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
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5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a)SlCAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaidatransparencia.iíov.bc/ceis'):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União ("https://w\vw.nortaltransDarcncia.uov.br/sancoes/cnep')

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a lllial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamenle, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filiai com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
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5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

5.12.1 .2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta rf I.75I, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIL da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

5.12.3. Qualificação Econômico-Financeira

5.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei
14.133/2021. Art. 69, caput, inciso 11)

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício
de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

Presidente da Comissão de Contratação

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N° /2024.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Eantasia:

CNPJ:

ENDEREÇO:
TELEFONES:

INSCRICAO ESTADUAL:
MllNÍClPIO:

E-MAÍL:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CON [ RATO

NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR: I CPC
ENDEREÇO: | CEP: j MUNICÍPIO:
TELEFONES: I E-MAIL:

DADOS DA BANCARIO

BANCO I AGENCIA I C/C:

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a proposta para aluguel de Tendas
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição
dos itens na planilha abaixo:

DESCRIÍÃO CATSER UND
QIJANT

DIÁRIAS

VALOR UNIT. VALOR TOTAL.

RS RS

1 (uma) Tenda Tenda medindo 4x4m.
locação de estrutura de tendas em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona 21164 DIÁRIA
impermeável com
tamanhos variados
2 (duas) Tendas, medindo .5mX5m. locação
de estrutura de tendas em estrutura tubular
metálica com cobertura dc lona impermeável 21164 DIÂ
com

tamanhos variados

21164 DIÁRIA

TOTAL DO VALOR ESTIMADO

.(valor numérico e por extenso).Nossa proposta tem preço total de R$=.

Condições de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:
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Declaro para fins de participação na DISPENSA N° ^/2024 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o objeto do presente Dispensa, bem como as despesas de
transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão
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ANEXO ÍU

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CF.

DISPENSA N° /2024
OBJETO: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para aluguel de Tendas para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

A  inscrita no CNPJ sob n°
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , DECLARA:

por

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos
legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noimas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos
termos do art. 9°, § \°da Lei n" 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o
contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. \° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal,
bem como no art. 14. inciso VI da Lei n® 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, ai1. 3®, da Lei
Complementar n® 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n® 124/2006.

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados
com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4®, § 2® da Lei n® 14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N" /2024

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS QUE

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA
XXXX.

o Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na rua xxxxxxxxxx. nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°
xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede
na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato
representada XXXX. tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e em observância às
disposições da Lei N" 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente
da Dispensa de Licitação n° /2024. mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação por dispensa de licitação, de empresa
para à para aluguel de Tendas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

PREÇO
TOTAL RS

PREÇO
UNITÁRIO RS

CATMA1 QTD.DESCRIÇÃO

ro AL GERAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a). O Termo de Referência:
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b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento,
até / / na forma do Art. 105 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VlIeXVIIl)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PPREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em / / .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua! idade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exlinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e
XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, H) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
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perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

J). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (ait. 1 16);

l). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

DAS INFRAÇÕES SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf 14.133, de 2021. o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;
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b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo previsto no arl. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Multa;

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaçào ou reposição da garantia.

0). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

1) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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x). Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a. 1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especííicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade: ^
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Função:

Subfunção:
Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tenno aditivo
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contraio em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
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Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

TRIZIDELA DO VALE

PROC. I50400I/2024

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.ti i/ldcladovale.ina.tiov.br
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
Av. Deputado Carlos Meio, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Trizidela do ValetMA

CNPJ: 01.558.070/0001-22 -Tei: 99 982762653 - Site; www.lrizideiadovaie.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO PROCESSO

PROTOCOLO: 2024.04.19

RESPONSÁVEL

ROSÂNGELA MOTA LIMA

PERÍODO

19/04/2024 14:02 - 25/04/2024

08:00

01558070000122-1-000044/2024

VALOR ESTIMADO

R$ 47.200.00

MODALIDADE

COMPRAS E SERVIÇOS

NÚMERO PNCP

TIPO DO RECEBIMENTO

E-MAIL

INFORMAÇÕES DO OBJETO

O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA ALUGUEL DE TENDAS. PARA
«ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, CONFORME
. JONDIÇÕES. QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS.

NÚMERO DO IP
NOME DO COMPUTADOR

192.168.1.112

DESKT0P-34N4408

Emitido: 25/04/2024 10:40:51
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS.

Á Sra.
Rosângela Mota Lima
Presidente de Comissão de Contratação.
Nesta

Prezada,

Considerando o processo administrativo n° 1504001/2024, por Dispensa de
Licitação n° 16/2024, que tem como órgão requisitante a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo tendo como objeto que versa a Contratação por dispensa de
licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para atender as necessidade da
Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Autorizo a Presidente de Contratação, para atuar na Abertura das Propostas
Adicionais, no dia 25 de abril às 08:00 horas.

Trizidela do Vale (MA), 25 de abril de 2024.

Enoqu^e Sá B^eto Filho
Sec. MÍm-.-de'Adrninistração

Portaria rf 02/2021-GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01,558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

ATA DE JULGAMENTO

DISPENSA N" 16/2024 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1504001/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1504001/2024.

Objeto: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Recebimento de propostas: 19/04/2024 até o dia 25/04/2024 às 08:00 horas.

1. Recebimento de proposta

Proponente 1:

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 50.451.672/0001-91.

Situação do recebimento: Temporânea

2. Das propostas reguiares

Proposta 1:

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 50.451.672/0001-91.

Preço Total: R$ 37.000,00 {trinta e sete mil reais).
Consta em anexo o MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS.

3. Da Habilitação

Foi solicitado os documentos de habilitação do vencedor, dando um prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para a apresentação.

Trizidela do Vale - MA, 25 de abril de 2024.

Rosât^la Mota Lima
Presidente da\^missào de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidciadovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA

dovALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN' 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

MAPA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DISPENSA N" 1/62024 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1504001/2024.

OBJETO:

Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguei de tendas, para atender
as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

MAPA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

PROPONENTE 1 - 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 50.451.672/0001-91.

DESCRIÇÃO CATSER UND
QL ANT VALOR UNIT.

DIÁRIAS RS
1 (uma) Tenda Tenda medindo 4x4m.
locação de estrutura de tendas cm
estrutura tubular metálica com cobertura 21164 DIÁRIA
de lona impermeável com
tamanhos variados

2 (duas) Tendas, medindo 5mX5m,
locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura 2II64 DIÁRIA
de lona impermeável com
tamanhos variados

TOTAL DO VALOR ESTIMADO

VALOR

TOTAL. RS

RS

12.000.00

RS

25.000,00

RS

37.000,00

Conforme demonstrativo acima, o preço vencedor é da empresa 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA
LTDA, que apresentou os preços mais vantajosos para a Administração.

Trizidela do Vale - MA, 25 de abril de 2024.

Rosângta^Mota Lima'
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.eov.br
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TRIZIDELA

^ doVALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01,558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1504001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2024.

OBJETO: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à
para aluguel de tendas, para atender as necessidade da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração rf 1504001/2024, da
Dispensa de Licitação n® 16/2024, a PROPOSTA DE PREÇOS do
proponente abaixo referida, para o presente certame.

PROPONENTE: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 50.451.672/0001-91.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwAv.trlzidcladovale.ma.gov.br
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ANEXOn

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ N" 50.451.672/0001 -91

PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente da Comissão de

Contratação Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale (MA)

Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N" 16/2024,

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

DNPJ: 50.451.672/0001-91

ENDEREÇO: TV TRAVESSA SANTO ANTONIO CEP: 65727- 000

ELEFONES: (99)8162-5619 (99) 98129-0561

llNSCRIÇÃO ESTADUAL: 128023023

MUNICÍPIO: TRIZIDELA DO VALE MA

lE-MAlL: JEEHROSA20152718@GMAIL.COM

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA AT.A/CONTRATO

NOME COMPLETO: ROSICLEIA SEVERINO DE SOUSA

RG: 0460570520129 EMISSOR: SSP - MA

ENDEREÇO: TV TRAVESSA SANTO ANTONIO 1 CEP: 65727-000 MUNICÍPIO: TRIZIDELA DO VALE - MA

TELEFONES: (99)8162-5619 (99) 98129-0561 E-MAIL:JEEHROSA20152718@GMAIL.COM

DADOS DA BANCARIO

BANCO: BANCO BRADESCO 1 AGENCIA: 1026 1 C/C: 43009-9
3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a proposta para aluguei de
Tendas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de
Trizidela doVale/MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue
proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:
"iW] DESCRIÇÃO IcaTSErI UND I | VALOR I.NIT, | VALORJOTAL,

1 (uma) Tenda Tenda medindo 4x4m,
locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com 21164 DIÁRIA
cobertura dc lona impermeável com
tamanhos variados

2 (duas) Tendas, medindo 5mX5m,
locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura 21164 Dl IA
de lona impermeável com
tamanhos variados

400,00
12.000.00

500,00

TOTAL DO VALOR ESTIMADO

Nossa proposta tem preço total de R$- 37.000,00 (TRINTA E SETE MIL REAIS).

Condições de Pagamento: VIA TRANFERÊNCIA BANCÁRIA

25.000,00

37.000,00

Endereço: TV travessa santo antonio, Trizidela do Vale-MaranhãoCEP: 65.727-000
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3 Irmãos
DISTRIBUIDORA. LTDA

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ N' 50.451.672/0001 -91

Prazo de Entrega: 25/04/2024

Validade da Proposta: 30/04/2024

Declaro para fins de participação na DISPENSA N°_/2024 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus
que porventura possam recair sobre o objeto do presente Dispensa, bem como as
despesas de transporte e entrega dos produtos.

TRIZIDELA DO VALE- MA

3 IRMÃOS dlgitalpor

DISTRIBUIDORA ^ irmãos distribuidora
LTOA;S0451672000191

LTDA:5045167200019 Dados: 2024.04.24 09:55:22
1  -03'00'

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: TV travessa santo antonio, Trízidela do Vale-MaranhâoCEP: 65.727-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

A Empresa:
3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ:50.45I.672/000I-9I.

Travessa Santo Antonio,

Assunto: Documento de Habilitação.

Prezado,

Por meio desta, convocamos a vossa senhoria para que apresente a documentação de
habilitação, conforme edital da Dispensa de Licitação n°I6/2024, a esta secretaria, no intuito de
atender à necessidade na Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel
de tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela
do Vale/MA.

Trizidela do Vale - MA, 25 de abril de 2024.

Ros^fígeiaMota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelndovale.mn.aov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 1504001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2024.

OBJETO: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à
para aluguel de tendas, para atender as necessidade da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração rf 1504001/2024, da
Dispensa de Licitação n° 16/2024, a HABILITAÇÃO do proponente
abaixo referida, para o presente certame.

PROPONENTE: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 50.451.672/0001-91.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



ALTERAÇAO CONTRATUAL

CNPJ: 50.451.672/0001-91

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

Página 1 de 3

ROSiCLEIA SEVERiNO DE SOUSA Brasileira, Solteira, natural da cidade de São Luís Gonzaga do Margníiâõ - MA,
nascida em 18/11/1996, Prolissional liberal autônomo, número do documento 612.033.933-77, residente e domiciliado
no(a): RUA seringal 707, centro, Pedreiras - MA, CEP 65725-000 (art. 997,1, CC>

Sócio da sociedade limitadas IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na TRAVESSA SANTO ANTONIO, n° 408,
CENTRO, CEP; 65727-000, Trizidela do Vale - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n°
50.451.672/0001-91 resolve alterar seu contrato sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, II, CG)

A Sociedade passa a ter por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas: ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, LOCACAO
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR SEM OPERADOR COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS. ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS, SERVIÇO DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM,
SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO. LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS CASAS
DE FESTAS E EVENTOS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ào) exercida(s) a(s} atlvidade(s): ALUGUEL DE
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR SEM OPERADOR COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS,
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, SERVIÇO DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS, COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS, OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, LOJAS DE
VARIEDADES EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
ESPORTIVOS CASAS DE FESTAS E EVENTOS ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

E exercerá as seguintes atividades;

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

0161-0/02

4120-4/00

4313-4/00

4319-3/OD

4330-4/04

4641-9/02

4661-3/00

4662-1/00

peças

4713-0/02

4763-6/02

4782-2/01

7711 -0/00

7739-0/99
operador

8129-0/00

8130-3/00

8230-0/02

9319-1/01

Serviço de poda de árvores para lavouras
Construção de edifícios

Obras de terraplanagem

Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
Serviços de pintura de edifícios em geral
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: partes e peças

- Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e

Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
Comércio varejista de artigos esportivos

• Comércio varejista de calçados
• Locação de automóveis sem condutor
• Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

• Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
■ Atividades paisagísticas

• Casas de festas e eventos

■ Produção e promoção de eventos esportivos
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As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam
Inalteradas.

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social.

Trizidela do Vale - MA, 25 de Abril de 2023

ROSICLEIA SEVERINO DE SOUSA

Sócio/Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TRIZIDEUDOVALE
PRQC,kr)U^/ /7n^ly

RUB

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

61203393377

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

ROSICLEIA SEVERINO DE SOUSA

JUCEMA

CERTIFICO O BBOISTRO BH 04/01/2024 11:24 SOB H° 20231550057.

PROTOCOLO: 231550057 DB 04/01/2024.

CÕOIOO DE VERIFICAÇÃO: 12400082325. CHFJ DA SEDE: 50451672000191.
HIRBt 21201370449. COU BFBITOS DO REGISTRO KK: 04/01/2024.

3 IRHAOS DISTRIBUIDORA LTDA

CARLOS AKDRB DB UORABS PEREIRA

SECRETÁRIO-OERAL

«ntv. eapresafacll .ma.gov.br

A validade desce documento, se iir^resso, fica sujeito à conprovaçSo de sua aucencicidads nos cespeecivoe portais,
infomando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE (NSCRIÇÃO

50.451.672/0001-91

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/04/2023

NOME EMPRESARIAL

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL
77.39-0-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e
peças

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 • Atividades paisagísticas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDtCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

I TV TRAVESSA SANTO ANTONIO

NUMERO

408

CEP

65.727-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

TRIZIDELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

: JEEHROSA20152718@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8162-5619/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIW.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/01/2024 às 11:48:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 50.451.672/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:22:58 do dia 27/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/09/2024.

Código de controle da certidão: DB15.5628.82C2.D986
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

50.451.672/0001-91

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

TV SANTO ANTONIO 408 / CENTRO / TRIZIDELA DO VALE / MA / 65727-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;04/04/2024 a 03/05/2024

Certificação Número: 2024040410524314224498

Informação obtida em 04/04/2024 10:52:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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DISTRIBUIDORA LTDA

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ N" 50.451.672/0001 -91

ANEXO ni

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.
r DA CF.

DISPENSA N° 16/2024

OBJETO: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para aluguel de
Tendas paraatender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de
Trizidela do Vale/MA.

A Empresa 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°
50.451.672/0001-91, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ROSiCLEIA
SEVERINO DE SOUSA. DECLARA:

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a iníegralidade dos custos para atendimento
dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo
Municipalexercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em
qualquer função, nos termos do art. 9°, § \° da Lei n° 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou
contratar com o contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n® 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEÍ e não se encontra em nenhuma das situações do § 4®, art. 3®, da
Lei Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42
a 49 da Lei Complementar n® 124/2006.

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4®, § 2® da
Lein® 14.133/2021.

TRIZIDELA DO VALE- MA

23/04/2024
3 IRMÃOS Assinado de forma digital por 3

DISTRIBUIDORA

LTOA:50451672000191 Dados: 2024.04.23 10J7:21 -0300'

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: TV TRAVESSA santo antonio, Trizidela do Vale-MaranhâoCEP: 65.727-000
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.451.672/0001-91

Certidão n°: 29536793/2024

Expedição: 29/04/2024, às 11:52:30

Validade: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.451.672/0001-91, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e- sugestões: cndt0tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 123501/24 Data da 04/04/2024 11:00:33

Inscrição Estadual: 128023023 CP F/CN P J: 50451672000191

Razão Social: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: TRV TRAVESSA SANTO ANTONiO, 408 CEP: 65727000 - CENTRO

Telefone: (99)981625619 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/04/2024 11:00:33
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 031612/24 Data da 29/04/2024 11:50:04

Inscrição Estadual: 128023023 CPF/CNPJ:50451672000191

Razão Social: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço: TRV TRAVESSA SANTO ANTONIO. 408 CEP: 65727000 - CENTRO

^lefone: (99)981625619 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n*' 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.90v.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/04/2024 11:50:04
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EMPRESA

FÁCIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 128023023
Nome / Razão Social: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 50.451.672/0001-91

Endereço: TRAVESSA SANTO ANTONIO, CENTRO CEP; 65727000 no município de Trizideía do Vale/

Atividade Principal: 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

Atividade(s) Secundária(s) 0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras, 4120-4/00 -
Construção de edifícios, 4313-4/00 - Obras de terrapienagem, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não
especificadas anteriormente, 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente, 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário: partes e peças, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 4330-4/04 - Serviços de
pintura de edifícios em geral, 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terrapienagem, mineração e construção; partes e peças, 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, 4713-0/02 - Lojas
de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados,
8230-0/02 - Casas de festas e eventos, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 9319-1/01 -
Produção e promoção de eventos esportivos

São Luís, quinta, 04 de janeiro de 2024

Código de Autenticidade; XSD2TZUS

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcellus Ribeiro Alves

SECRETÃRIO DE ESTADO DA FAZENDA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

FÁCIL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 10662

Nome Fantasia: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

Razão Social: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 50.451.672/0001-91

Atividade Principal: 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

Atividade(s) Secundária(s): 0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras, 4120-4/00 -
Construção de edifícios, 4313-4/00 - Obras de terraplanagem, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não
especificadas anteriormente, 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente, 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário; partes e peças, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 4330-4/04 - Serviços de
pintura de edifícios em geral, 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplanagem, mineração e construção; partes e peças, 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, 4713-0/02 - Lojas
de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados,
8230-0/02 - Casas de festas e eventos, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 9319-1/01 -
Produção e promoção de eventos esportivos

Endereço: TRAVESSA SANTO ANTONiO, 408, . CENTRO

Município: Trizidela do Vale

CEP: 65727000

Locai e data: Trizidela do Vale, quinta, 04 de janeiro de 2024

LINDINALDO SOUSA NASCIMENTO
Departamento Municipal de Tributos

Código de Autenticidade: 5HMCGRE4

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA"
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PODER JUDICtÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP -1732024
Código de validação: 405BA49883

Número da guia: 24055201001759719.

C E RTI DÃO
CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em

nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÉNCIA CIVIL contra 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
50.451.672/0001-91,nome fantasia 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA situada à TV
TRAVESSA SANTO ANTONIO,408 CENTRO, TRIZIDELA DO VALE-MA

CERTIFICO finalmente que. a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do Vale.
0 referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria
de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de
Pedreiras. Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judicial, mat. 195115, consultei, digitei
e assino.
OBSERVAÇÕES:
1 O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitaníe. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competênaa vinculada às Varas Cíveis
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. , ,r,i x addam/^c comcmtc ac
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judiciai (PJs) e ABRANGE SOMENTE ASVARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
2. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em uma unica
via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art, 199 do Código de Normp da CGJ). t ima
3 Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portar^ Conjunta n 14/2020 TJMA eestendida ás portarias n" 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandernia COVID-19 ficando desobrigado o
soliciíante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras
Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS. 05/04/2024 14:07 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA)

iSsíiíSia CERTJUDONE-SJDP - 1732024 / Código; 405BA49883
Valide o documento em www.tima.ius,br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscienle



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

Codigo de Verificação
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
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DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal

723

CPF/CNPJ

50.451.672/0001-91

Nome/Razão Social

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço

TRAVESSA Santo Antonio, 408, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

f  ATIVIDADE PRINCIPAL
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

Requerida em: 04 de Abril de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais

de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 03 de Julho de 2024

Trizidela do Vale - MA, 04 de Abril de 2024

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ma.trizideladovale.tributário.aspec.com.br/portal/vTh»
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa: 3 IRMÃOS

DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na TV TRAVESSA SANTO

ANTONIO, N° 408, sob o CNPJ 50.451.672/0001-91, é habitual prestador

de serviços fornecendo: Tendas e outras estruturas de uso temporário, para a

Empresa J DE S SILVA EMPREENDIMENTOS, SOB O CNPJ

38.234.783/0001-40, estabelecida na R HUMBERTO DE CAMPOS, 42,

Bairro Centro, no Município de DOM PEDRO - MA, com os seguintes com

os seguintes serviços: Aluguel de Tendas, Coberturas, e outras estruturas de

uso temporário, no período 25 de Março de 2024.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações
assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar

apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

DOM PEDRO / MA, 01 de Abril de 2024.

J DE S SILVA Asln^tfo deformi digital porJOES

EMPREENDIMENTOS;38 EMPREENCHMEWTOS;3823«gJOOOHO

234783000140 Oídotjojiwx» prwjs-ojw

J DE S SILVA EMPREENDIMENTOS

CNPJ 38.234.783/0001-40

Proprietário
JOEDSON DE SOUSA SILVA

CPF: 039.130.773 -83



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICAIMUIM rio^Mi. uc. oci\ V CI.C I r\wi>iiuM

Número da Nota

1

Data e Hora de Emissão

15/04/2024 16:22:25

Código de Verificação

1PGF-SACN

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 50.451.672/0001-91 Inscrição Municipal: 723

Nome / Razão Social: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA TRIZIDELA DO VALE

Endereço: TRAVESSA Santo Antonio, 408 - CENTRO PRnn í<:bU.r^U20J
Município; TrIzIdeta do Vale UF: MA CEP: 65727-000 Tel: FLS.—J-i——
^  RUB
E-mail:

PROC..

Tel: FLS-

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 38.234.783/0001-40 Inscrição Municipal:

Nome / Razão Social: J DE S SILVA EMPREENDIMENTOS

Endereço: RUA São João, SN , R HUMBERTO DE CAMPOS - CENTRO

Município: Dom Pedro UF: MA CEP: 65765-000 Tel:

E-mail:

CÓDIGO DO SERVIÇO

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.

ITENS DE SERVIÇO |
DISCRIMINAÇÃO QTD. VL. ÜNIT (RS) TOTAL (R$) 1

ALUGUEL DIÁRIA TENDA PIRAMIDAL 5X5 NA COR VERMELHA NA DATA DO DIA 12/02/2024 1,00 500,00 500,oq

Deduções (R$)

Valor Total da Nota (R$): 500,

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

0,00 500,00

Valor do ISS (R$)

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS (R$}

0,00

COFINS (R$)

0,00

CSLL (R$)

Q1,00

IRRF (R$)

o,oc

INSS (R$)

)  0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Local de Prestação Competência {Mês/Ano) ISS a Reter Optante do Simples

Trizidela do Vale / MA 04/2024 NÃO NÃO

Vaior Líquido (R$)

500,00

Regime de Tributação

NORMAL

Natureza da Operação

tributação no município

Desconto Incondiclonado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 1504001/2024.

Objeto: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da Presidente da Comissão de Contratação,
apresenta justificativa de preço pertinente à contratação da empresa 3 IRMÃOS
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.451.672/0001-91, para aluguel de tendas,
para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA.

DAS COTAÇÕES

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no
mercado no valor total de R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais).

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o
termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente
de dispensa de licitação, o qual fora composto por consultas realizadas com outros órgãos e o
Pinei de Preços.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de
regência dos certames licitatórios.

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa que o parâmetro da
pesquisa de mercado anexa ao processo administrativo.

O fator preço segundo a proposta de preços da 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.451.672/0001-91, especializada na prestação de serviços de
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aluguel de tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de
Trizidela do Vale/MA, teve como escolha do fornecedor, o critério de julgamento "menor
preço".

reais).
O custo total da prestação dos serviços é de R$ 39.300,00 (trinta e nove mil e trezentos

Entendo, através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a referida
contratação é considera economicamente vantajosa para a administração.

DA ESCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação da empresa
3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n" 50.451.672/0001-91,
especializada para prestação de serviços de aluguel de tendas, para atender as necessidade da
Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se
verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se

1 - jurídica;

11- técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de dispensa de
licitação, sem qualquer afronta a lei de regência dos certames licitatórios e contratação da
empresa supracitada, após verificação das suas condições de Habilitação Jurídica,
Regularidade fiscal e trabalhista, observamos que a empresa encontra-se com as

Diante disso resta deixar resignado que o contratado demostrou habilmente sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista.
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Após a devida verificação habilitatória, encaminhasse a Assessoria Jurídica deste
Município, consoante o disposto no Art. 53 da Lei n°. 14.133/21, para a apreciação do termo
de justificativa para dispensa de licitação e elaboração da minuta do Contrato.

Trizideia do Vale - MA, 29 de abril de 2024.

RosânMla Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21 /2023

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

/2024.



PREFE I TURA DE

IB TRiZiDELA TRIZIDELA DO VALE
DO VALE

PROC. 1504001/2024

fls.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo n° 1504001/2024.

Interessado: Secretaria Municipal de Administração.

OBJETO Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:

Secretaria Municipal de Administração.

DESTINO:

Procuradoria Jurídica do Município de Trizidela do Vale

ASSUNTO:

Encaminhe-se, preliminarmente, a Procuradoria Geral do Município, em
seguida a Controladoria Geral do Município, para providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >v>vw.trizidciadovale.ma.gov.l)r
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N® /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, EA EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° xxxxxxxxx, neste

ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade com as atribuições

que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX,

inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada

CONTRATADA, neste ato representada XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e em

observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento,

decorrente da Dispensa de Licitação n° 12024, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à

para aluguel de Tendas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de

Trizidela do Vale/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e

no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

PREÇO

CATMAT QTD. UND. UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL R$
DESCRIÇÃO

TOTAL GERAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência;

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

c). A Proposta do Contratado:

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento, até
/  / na forma doArt. 105 da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, ãssím como os prazos e
condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Temio de Referência, anexo a
este Contrato. .

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PPREÇO ^

5.1. O valor total da contratação é de R$:.í ( ")

5.1.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em / /

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-MaranhSo

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja{m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período. /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-MaranhSo

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.eov.br
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j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguès, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada.

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
T rabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acorde, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica^cuja

Endereço: Av. deputado earios Meio, n^ ibtO- bairro Aorapuito- trisideia de Vaíe-ivibrafthííb ^ ^
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br
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i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

I). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°
14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br /
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h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4°, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e. f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°). X
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r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. ,156, §1®)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160)

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 1S (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) /
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b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .à,
''•f-jfí'

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do exercício de
2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Atividaâô:\-<

Elemento dé-Oespess^"'^

Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-MaranhSo
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido
à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n® 14.133/2021. ,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trlzldela do Vaie (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vale-MaranhSo
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 1504001/2024, para
análise e parecer da minutado Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em 29/04/2024.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município
Portaria n° 29/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIOELADOVALE
ífin I^UnQi/20£LJ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.556,070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPaRTO-65727-000
TRI2IDELA DO VALÊ-MA

PORTARIA N" 29/2021-GP, de 04 de laneiro de 2021.

O PREFEITO municipal DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no usio de suas legais airiduições, com fulcro no Art. 66,VI e IX: da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1" NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

compeléncias consíanles das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

D6Íbso#FP^eíra Freitas
Prefeito Municipal
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EXECUTIVO

ESTADO DO MARWJHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 292021GP/2021

PORTARIA N" 29/2021-GP. de 04 de janeiro de 2021 -

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍ2ÍDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHAO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA. CPF n® 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizideia do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 30/2021-GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/2021
de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fuícro no Art 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura iMunIcIpd da Tríxidala do Vais
CNPJ: 01.558.070W001-22

wvw.irtzksalaüovale.me.flov.br/ClBriooflclal/?id''13B4

Nfkmb>»dt»
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

Parecer Jurídico

Dispensa de Licitação n° 16/2024.

Objeto; Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

RELATÓRIO

O processo teve início com a requisição formulada pelo setor de compras e serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, relatando a necessidade do objeto e justificando sua
pretensão.

A requisição foi protocolada, que na seqüência instruiu o processo com as informações
preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública, independentemente de efetivarem-
se na via licitatórias ou através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes docunientos:

1. Documento de formalização de demanda;

2. Justificativa para contratação direta;

3. Certidão de Autuação e Remessa;

4. Portaria do Agente de Contratação e equipe;

5.Pesquisa de mercado;

6. Despacho solicitando informações de reserva orçamentária;

7. Termo de Declaração de disponibilidade e reser%'^a orçamentaria;

S.Termo de Referência;

9. Aviso de Dispensa;

10. Aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial.

11. Escolha da proposta mais vantajosa; V

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvv^.trizideladovaie.ma.gov.br
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12. Documentos de habilitação;

13. Justificativa da escolha e do preço;

Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria jurídica, para a análise prévia quanto ao
atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei n° 14.133/2021. Este
Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Prefeitura Municipal no controle interno da legalidade
dos atos administrativos praticados na fase preparatória da dispensa de licitação.

É o relatório.

DA ANÁLISE JURÍDICA

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/2021, entrou em vigência, em 1® de
abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes no
art. 75, superiores aos da Lei n° 8.666/93

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n 14.133/2021, que prevê que,
durante dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo
com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar de "antiga legislação" - a Lei n° 8.666/93, a
Lei n® 10.520/02, das regras do RDC, constantes na Lei n° 12.462/2011 - visto que, conforme
inciso II, do art. 193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da publicação da
Lei n° 14.133/2021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto à existência e
utilização, durante dois anos, da "antiga legislação" e da Lei n° 14.133/2021, seja para
procedimentos licitatórios, seja para as situações relativas às dispensas de licitação e inexigibilidade
de licitação.

Na dispensa em tela a Comissão de Contratação correiamente seguiu o art. 191 da lei 14.133/2021,
quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiria a nova lei e não houve
combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação de combinação das
leis.

O Gestor optou por utilizar a Lei n° 14.133/2021, esse cenário muda eonsideravelmente, porém,
não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os novos limites para dispensa de licitação em
razão de valor, que é o que muito se tem visto. Mas, principalmente, para que se altere a forma de
pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considerando o foco no planejamento de todas as
contratações trazidas pela nova lei.

A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável competição entre
particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os valores norteados na
atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade. Para cada ente federado começar a
fazer uso da nova lei de licitação é recomendável que cada ente edite normas regulamentares
disciplinando o procedimento para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranh3o
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Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimento comprovará
de modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa.

A Prefeitura de Trizidela do Vale/M/V já regulamentou a lei 14.133/2021, através da Resolução n®
063, de 29 de novembro de 2021, portanto já está apta para usar a nova lei, com isso a supra
contratação encontra-se fundamentada na lei 14.133/2021.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A lei
determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os benefícios
pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação seria uma solução
inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas ou
comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente
ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa,
realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referente a
demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem existir outras espécies de
custo a ser examinado caso a caso.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração. Esses benefícios consistem
em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que realizaria se a
licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do reconhecimento por lei de que os
custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que dela poderiam advir. A lei dispensa
licitações para evitar o sacrifício dos interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de licitação presente apresentam em comum a característica de
previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei assim dispondo e no
caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 2021, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

Alterado pelo Decreto Federal n° 11.871 de 12/2023 passando para RS 119.812,02 (cento e
dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos) e RS 59.906,02 (cinqüenta e nove miL
novecentos e seis reais e dois centavos) respectivamente: (\

A
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DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Inciso II do caput do art. 75 R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavos)

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas categorias em vista de
seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua instituição. A hipótese de dispensa de
licitação do artigo 75 podem ser sistematizado segundo o ângulo de manifestação desequilíbrio da
relação do custo benefício, sendo que o caso em tela refere-se custo econômico da licitação, ou
seja, o custo econômico da licitação, é superior ao benefício dela extraível.

O § r d o art. 75, da lei 14.133/2021determina a obrigatoriedade da somatória de valores para
determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

§ 1" Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos I e 11 do caput deste artigo, deverão ser
observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro
pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em
promover a licitação regular, porém observa-se que a somatório corresponde ao limite
estabelecido.

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da dispensa de
licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, sendo
publicado no site oficial do Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, e em seu quadro de avisos, obedecendo o que reza o no § 3° do art. 17 da lei
14.133/2021, in verbis:

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caputdeste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgaçàt^
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhAo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.lTr
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de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e
com a manifestação de interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta a administração não está liberada de promover todas as atividades de
pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados, então percebe-se que no
caso em tela foi obedecido e com Isso existe a pesquisa de preço nos autos, além de haver também
divulgação ampla pelo órgão a sua intenção de promover a contratação tal se destina inclusive ao
fim de obter propostas dos pretensos prestadores de serviços.

No procedimento em tela observa-se que a Comissão de Contratação no momento da realização
de sua pesquisa de preço, tomou por base a Instrução Normativa n® 002, de 16 de janeiro de 2023.

Observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado quais os parâmetros
utilizados para se chegar no valor esdmativo da contratação para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral e para obras e serviços de engenharia, para que se conste o valor estimado da
contratação.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da Seeretaria Municipal de Cultura e
Turismo em contratação direta do objeto deste procedimento, então a Comissão de Contratação
buscou selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portanto
a contratação foi ao melhor possível, na circunstância existente e identificadas pela autoridade
competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do particular
escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização para a
contratações abusivas ou inffingentes ao princípio da isonomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande relevo, cuja produção
tenha demandado invesdmento vultuosos dos cofres públicos. A dispensa de licitação não significa
que a administração estaria liberada para produzir contratação por valores ínfimos (ou
incompatíveis com investimento público e com valor econômico do invento). Nem poderia adotar
tratamento preferencial em favor de determinado particulares sem assegurar a possibilidade de
disputa por todos os possíveis interessados. P

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhfto
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A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a transferência onerosa do
direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as formalidades da licitação.

No caso em tela a Secretaria, observou as formalidades em geral exigível em qualquer hipótese de
contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o afastamento das formalidades
indispensável a realização de qualquer contrato. No procedimento de tela observa-se que foi
obedecido todos os requisitos que a lei dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a
dispensa de licitação está com documento de formalização da demanda que consta nos autos
termo de referência com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a estimativa de
despesa calculada e na forma estabelecida na IN n° 002/2023, o parecer técnico que demonstra o
atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade da previsão de recursos
financeiros com compromisso a ser assumido, a comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, há nos autos a razão de escolha do
contratado, a justificativa de preço e autorização da autoridade competente, portanto preenchendo
todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021.

Art. 72. O processo de contratação dhreta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de fomializaçâo de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de Licitação, deverá iniciar o processo
com um documento que apresente a necessidade da contratação para que, se for o caso, seja
realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor solução para atendimento da
necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis, para, ao final, se indicar
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qual a solução mais viável a ser contratada, que no processo em análise foi dispensado, por tratar-
se de bem de pequeno valor.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade de o
instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade jurídica
dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e
financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, podendo o processo de contratação
produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a contratação por dispensa de licitação de
empresa para à para aluguel de tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de
Administração de Trizídela do Vale/MA, no valor de R? 37.000,00 (trinta e sete mil reais),
mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, II, da lei 14.133/2021 c/c os
Regulamentos deste município n° 063/2023, e o 042/2023, cumpridas as formalidades
administrativas.

Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa com o mesmo objeto por esta Secretaria sob
pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no Portal de
Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA e no sistema SINC do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.

Retornem os autos a Controladoria do Município e em seguida a Presidente de Contratação.

É o Parecer,

Trizidela do Vale/MA, 29 de abril de 2024.

José Guternbe|^J)íâíçÍ53^i^ Filho
Assessor Jurídico (to Munibípio

OXb/MAN® 18.375 \
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END AV DE^So^/Í^oImeL-NM670-AEROPORTO^57^
TREJDELA DO VALE-MA

PORTARIA 209/2021 - GP.
De 08 d0 março de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARWMHÃO. no uso de suas legais atribuições, que lhe sáo contendas.

RESOLVE;

1». NOMEAR - dOSÉ GUTEM6ERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n" 017 324.87-M)8, para o cargo de Chefe do Departamento de
^Ja de Prc^ssos dudic.., obse^a asestr^^raadmirristrativaeos regulamentos pertinentes d^

Art. 2- - Esta Portaria entra em vigorna data de sua publ^, 08 de março
00 2021.

PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

6AB1NETE DO PHEPSTO MUNICIPAL DE TRlZlDEUt DO VALE. ESTADO
DO SíiARANHÃO, EM DS DE mRÇO DE 2021.

Pleito Munic^
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS-

nomeação: 209/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc sons legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERQ NASCIMENTO
FÍLHO, portador do CPF n' 017.324.873-03. para o cargo
de Chefe do Departamento dc Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as comcstências
constantes das Leis e estrulura administrativa e os
regulamentos pertinantes do município de Trizidola do Vale.

Art 2® • Esta Portaria entra em vigor na data üs sua
publicação, 08 de março de 2021. PU2LIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRODELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municpal

ProfoHura Munldpal do TrWclola do Voto
CNPJ; 01.55S.070/D001-22

www.lrizloe!aiJovala.ma.sov.bnyí8rioellcla!/?tó«1465



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER 2904005/2024-CGM

Dispensa de Licitação n" 16/2024
Processo Administrativo n" 1504001/2024
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CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO, DE EMPRESA PARA ALUGUÉL DE
TENDAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n°.
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n®. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de dispensa de licitação n® 16/2024 para análise e
parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA
PARA ALUGUÉL DE TENDAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE, para analise quanto a legalidade e
verificação das demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência
na administração dos recursos e bens públicos.

O processo administrativo em questão tem base legal o artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133, de 2021 e
suas alterações, demonstrado na Justificativa desta dispensa de licitação como fundamento legal para a
contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo:

I  Art. 75 E dispensável a licitação:
(...)
II -para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;

DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023
Art. 1® Ficam atualizados os valores

estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021, na forma do Anexo.

Anexo

Atualização Dos Valores Estabelecidos Na Lei N® 14.133, De 1° De Abril De 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 75, caput, inciso II R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

Tratando-se de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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configurar competência do Controle Interno a análise do presente procedimento em epígrafe consta com a
seguinte documentação:

Termo de Atuação de processo Administrativo;

Consta as cotações de preços;

/ Proposta de preço;
Consta a justificativa de necessidade da contratação;

Projeto Básico;

Consta Termo de Referência;

Autorização do início de processo de dispensa de licitação;

^ Solicitação de disponibilidade orçamentaria;

^ Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16,11 da Lei 101/2000;
Consta a Portaria que designa os Agentes e Membros da Comissão de Contratação de licitação para
atuarem nas licitações;

^ O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;
^ Consta nos autos a minuta do contrato;

Consta o Parecer Técnico Jurídico;

Extrato de dispensa de licitação;

Consta toda documentação de habilitação do licitante;

Consta o Termo de Contrato;

Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação de licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade da Secretaria de Administração,
constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas na
Legislação vigente, sobretudo a Lei n® 14.133/2021 e suas atualizações e demais normas dos Órgão de Controle
vigente.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 29 de abril de 2024.

Ivaiiil^n^mi^ de Lima
CoW^ador Geral

Por/ariãn° 32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.SS8.070/000I-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTURA MUNJCiPAL -CNPJ. 01.568.070/0001-22

EHD. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N'' 1670 - AEROPORTO-6d727-000
TR!ZiDELA DO VALE-MA

PORTARIA H" 32/2021-GP. d& C4 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍ2IDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso cie suas íe^ais atribuições, corn íuicro no Art. 66.VI s IX: da LhI

Orgânica do Município.

RESOLVE'

Ari. r NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF ir

7:21.375.333-91 para c cargo de Conlrofador do Município, observadas as

competências constantes das leis. Lei Coniplementa'" n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentas perlintsnles do Município da Trizideía do Vale.

Art. 2® Esta Portaria eníta em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUlVE-SE.

GABINETE 00 PREFEiTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, £M Ü4 DE JANEIRO DE 2021.

--fV'
Deibson P.&rjéfra Freitas

PrcJeilo Municipal
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DIÁRIO OFICIAL M
ESTADO DO iVIARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

1^ Ano 8 - Edição N" 850 de 4 deJaneíro de 2021
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 322021/2021

PORTARIA N° 32/2021-GP, de 04 ds Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais aíribuições, com fulcro no Ari. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Art. 1° NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF 721.375.333-91 para o
cargo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vaie.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM 04 DE JANEIRO DÊ 2Q21.

Deibson Poielra Freios

Prefeito Muntcipal

GABINE1E DO PREFEITO - POin'ARfAS - nomeação: 332021GP/2^21

PORTARIA N® 33/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe sâo conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - JOSÉ LÊÒNCIO COUTINHO iBIAPiNO, Portador do CPF n"
438.060.073-49 para o Cargo de Presidonto da Casa dos Conselhos, observada as competêritías
ccnkantes das Leis e estrutura adminislra-iva e os regulamentos pertinentes do município de Tnzidela
do Vale.

PrefoUura Municipal daTrtridata do Vala
CNPJ: 01.558.070/0001-22

WAW.t;lzií2Qlüaovaio.ma.gov.br/dlafloofteia!/?id»'l394

EslSISi^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Enoque de Sá Barreto Filho.
Secretário Municipal de Administração
Nesta.

Senhor Presidente,

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo
75, inciso II, da Lei rf 14.133/2021 e Parecer Jurídico, para a contratação da empresa 3
IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.451.672/0001-91, com sede na
TV. Santo Antônio, n° 408, Centro, CEP: 65.727-000, Trizidela do Vale/MA, para aluguel de
tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA, pelo valor global de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 75,
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para
homologação/adjudicação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal.

Trizidela do Vale - MA, 29 de abril de 2024.

Rosâr^tó Mota Lima
Presidente da Coiwssão de Contratação

Portaria n° 21 /2023



PREFE ITURA U E

TRIZIDELA TRIZiDI-XA DO VAI.it
DOX/AI I" PkOC- 1504001/2024Pj^g J

t' RUB f

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1504001/2024.

DISPENSA 16/2024.

OBJETO: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de tendas, para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

0 Secretário de Administração, o Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, no uso de suas atribuições
legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no
Processo Administrativo n° 1504001/2024, originário da Dispensa de Licitação, bem como de
acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n** 14.133/2021,
HOMOLOGO o resultado da Dispensa 16/2024 e ADJUDICO o objeto a vencedora empresa
3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.451.672/0001-91, com sede

na TV. Santo Antônio, n° 408, Centro, CEP: 65.727-000, Trizidela do Vale/MA, pelo valor
total de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos
de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021),
tendo sido escolhida por atenderem todas as exigências do ávido de contratação e seus anexos,
inclusive por apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa.

Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

1 - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021,
juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato.

II - Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95,1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão
de Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária.

III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas
nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para
providenciar o envio do Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com
a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140,
II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência.

Trizidela do Vale/MA, 29 de abril de 2024.

Enoqi^de Sá BàPteto Filho
SecyM un-^e^Atími n i stração
Cortaria n° 02/2021 -GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDLLADOVALE

PROC. 1504001/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO W 1504001/2024. DISPENSA N"
16/2024. OBJETO: Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de
tendas, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA. O Secretário de Administração, o Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, no uso de suas
atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer
contidos no Processo Administrativo n° 1504001/2024, originário da Dispensa de Licitação,
bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021,
HOMOLOGO o resultado da Dispensa 16/2024 e ADJUDICO o objeto a vencedora empresa
3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.451.672/0001-91, com sede
na TV. Santo Antônio, n° 408, Centro, CEP: 65.727-000, Trizidela do Vale/MA, pelo valor
total de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). Relata-se nos autos que a empresa declarada
vencedora comprovou que preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessários à
contratação (art. 72, V, as Lei rf 14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas as
exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem o menor preço
dentre as empresas que participaram da disputa. Para prosseguimento, DETERMINO as
seguintes providências: I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da
Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato. II - Em seguida, providenciar,
nos termos do art. 95,1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor
da empresa adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como
demais divulgações exigidas nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. IV - Por
fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o
envio do Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de
Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência. Trizidela do Vale/MA, 29 de abril
de 2024. Enoque de Sá Barreto Filho. Sec. Mun. de Administração. Portaria n° 02/2021-GP.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2024

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA N° 16/2024, para as providências cabíveis.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 16/2024.

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE HOMOLOGAÇÃO'' da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 29 de abril de 2024.

Cristíane Cruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1504001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2024.

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação, amparado pelo artigo
Art. 75, II da Lei 14.133/2021, convocamos o representante da empresa 3 IRMÃOS
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.451.672/0001-91, com sede na TV. Santo
Antônio, n° 408, Centro, CEP: 65.727-000, Trizidela do Vale/MA. para comparecer na Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, no prazo de cinco dias úteis {segunda a sexta-feira) e no horário
das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento o Termo de
Contrato.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita Federai do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal.

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

c).CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa,
perante a fazenda Estadual; e

d). CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

As certidões expedidas pela internei o que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Trizidela do VAÍe/MA, 29 de abril de 2024.

Enpcjíie de Sá^^etóTilho
SéL-MtnrTâe Administração

Portaria n® 02/2021-GP
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Vollar imprimir

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRT

inscrição: 50.451.672/0001-9i
Razão 3 irmãos distribuidora ltda

EÍfdLeço: ™ SANTO ANT0N.0 408 / CENTRO / TRIZIDEU DO VALE / MA /

A Caixa Econômica Federa^, certifica que, nesta data, a j

SuSraíSioTSus
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:04/04/2024 a 03/05/2024

certificação Número: 2024040410524314224498

informação obtida em 04/04/2024 10; 52:43

vsww.caixa.gov.br ..
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TRIZIDELADOVALE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.451.672/0001-91
Certidão n°: 29536793/2024
Expedição: 29/04/2024, às 11:52:30
Validade: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o 50.451.672/0001-91, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis- do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e.
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dávidüff : cr.dtfítofc . í ua sbt'
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rnvFRNO DO ESTADO DO MARANHAUSeSrÍa DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
Data da

04/04/2024 11:00:33

.  . •i7Rn23023 CPF/CNPJ:50451672000191Inscrição Estadual: 128023023

(!«|98162Bit> municpm TBIZMLA

CrtlBcmo» ,u., .pí» " ^sraZCOZ . dl.poslo oo .digo 2»= «
—rrrrjr—™—
r:::rrir:".L. ™.=. E..dd.,. -

a «.r apuada. . dío 2"»

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/07/2024.

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/04/2024 11:00:33
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 031612/24 Data da 29/04/2024 11:50:04

Inscrição Estadual: 128023023 CPF/CNPJ:304Si672000191
Razão Social: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço; TRV TRAVESSA SANTO ANTONIO, 408 CEP: 65727000 - CENTRO
Telefone: (99)981625619 Município: TRIZIDELA DO VALE

UF:MA

Certificamos que, após a reaiização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/or/2&24.

item "ertfdõe^^ em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA QRATUITAMêNTE.

Data Impressão: 29/04/2024 11:30:04
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

FÁCIL

inscrição ESTADUAL: 128023023
Nome / Razão Social: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

T'- "CSrSANTO ANTONIO, CENTRO CEP: aaT2V000 no ..niciplo 8e T^ 8o Vai.r:re«:--03-Alu.ue.
Atividade(s) Secundària(s) OW-0/02 - Se™ç^^

0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 4 -tapa^ista de máquinas, aparelhos e equipamentose°peoSos anteriormente, ̂ 661-3/OO^Co-erc. 33„i de
para uso agropecuário, ® ,qq comércio atacadista de máquinas, equipamentos parapintura de edifícios em geral, 4662-1/00 g. 7739.0/99-Aluguel de outras maquinas e
terraplenagem, mineração e anteriormente, sem operador, 4713-0/02 - Loj^as
eqi^pameLs comerciais e industria^ - Comércio varejista de calçados,
i-sr »-» ■
Produção e promoção de eventos esportivos
São Luís, quinta, 04 de janeiro de 2024
Código de Autenticidade: XSD2TZUS

MarceUiis Ribeiro Alves
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA



TRiZlDELADOVALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE

departamento municipal de tributos

FÁCIL

inscrição municipal
Número 10662

Nome Fantasia: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA
Razão social: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

especificadas anteriormente, 4641-9/02 43-, 9.3/00 - Serviços de preparação do terreno
0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 4 , .- de máquinas, aparelhos e equipamentos
especitodos anteriormente, 4661-3/00 4330^/04 Se^iços de

iisrarí i.ti£ "
P^Luçáo e promoção de eventos esportivos
Endereço: TRAVESSA SANTO ANTONIO, 408,, CENTRO
Município: Trizidela do Vale

CEP: 65727000

Local e data: Triaidela do Vale, quinta, 04 de janeiro de 2024

UNDiNALDO SOUSA NASCIMENTO
Departamento Municipal de Tributos

Código de Autenticidade: 5HMCGRE4
■■emitido pelo funcionário gerado PELO SISTEMA"



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS
Código ds Verificsçèc

FLL7JXTS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N°2055 TRIZIOELADOVALE

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal
723

CPF/CNPJ

50.451.672/0001-91

Nome/Razão Social

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço

TRAVESSA Santo Antonio, 408, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

Requerida em: 04 de Abril de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer dívida c'-

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e nê:

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gera;;

de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

iidade (90 dias): 03 de Julho de 2024

Trizidela do Vale - MA, 04 de Abril de 2024

A aLitenniciãa.Í9 ds.sta Certidão poderá .ser -oonierida em:
h-T.n: / /na. trizideÍ5.dcvRle. trifcutario.aspeo. rora.br -'portai -'Víh-
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP -1732024
Código de validação: 405BA49883

Número da guia; 24055201001759719.

CERTIFICO a requerim^to^de^pessoa
(1°fdo mêTde°ian^rr do°a£|?do^s mil^s
PvmTlR distribuição de FALÊNCIA E CO loiuiAn^ niSTRIBUIDORA LTDA, CNPJgVwJUDlciSt! INSOl-VÊ^I'Ml'! S&mo™ lVdA Situ.d, à TV
fpiSklSiSoNSSê 00 VALE-MA

CERTIFICO finalmente LiL''cam°pStS do VaS
existente nesta Cidade e Comarca a presente Certidão na secretana
O referido é verdade me ̂eportoe dou fe. Dada | Pa^ Cidade de
redmfis:^lu°c™ clna^da &refa%écr^ca Judicial, mat. 195115, consulte,, dig.te,
e assino.

'eroí'Ft'enda°de acordo oom os pg , E,e.r6nico judioial (PJe) a ABRANGE SOMENTE AS
OlSrcgMÚNroOIIImO jSd^ ^PafSe Ad 19B dc Código de Sdrmas da CGJ e anritida em uma única

CARMEM CELlA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento aeslnado. PEDREIRAS, 05,0A/ao24 14:CT (CARMEm ceua da SILVA VIEIRA)

Ssí^SH CERTJUDONE-SJDP - 17320241 Código: 405^49883
Valide o documento em vvww.tima.ius.br/validadoc.php,

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.#ConsumoConscienle
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 29/04/2024 12:44:36

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 50.451.672/0001-91

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: LIcitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e InelegibUidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'' 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



DIÁRIO OFICIAr'
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO

PORTARIA N° 01/2021-GP.

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 012021GP/2021

l/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 02/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 022021GP/2021

Í/2021-GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - ENOQUE DE SÃ BARRETO FILHO. Portador do CPF n"
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 5CV

www.trizide[adovale.ma.gov.br/diaríooficial/?íd=1394 i*^
Pigrna(s)9de39 lãli
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aulofizado a reajustar o piso salarial dos professores Lei n° 511/2024, 08 de fevereiro de 2024.
ativos. Inativos e pensionistas da rede municipal de ensino
de Trizidela do Vale-MA em 4% (quatro por cento) a incidir Dispõe sobre a constituição das Unidades Gestoras para
sobre o salário base da categoria. fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos da

Art. 2® - As despesas decorrentes da presente Lei legislação de licitações e contratos administrativos, cada
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do órgão da Administração Direta de Trizidela do Vale/MA e
orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento dá outras providências,
da Educação Básica e de Valorizado dos Profissionais da
Educação (FUNDES), bem como de orçamento O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale. Estado do
suplementar e pelo Fundo Municipal de Previdência dos Maranhão.
Servidores de Trizidela do Vale-MA, no caso dos inativos e Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
pensionistas. eu sanciono a presente Lei:

Art. 3° • Esta Lei entra em vigor a partir de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 01 de Art. 1® - Fica constituída como Unidade Gestoras,
Janeiro de 2024. para fins dos iímiles para dispensa de licitação, nos termos

^  r.r- da legislação de licitações e contratos administrativos,

nX ddmJt?» Administração Direta de Trizidela doGABINETE DO PREFEITO Vale/MA, assim compreendidos as Secretarias Municipais.
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, ERÍ 08 g Procuradoria Geral, a Conlroladoria Geral e demais
DE FEVEREIRO DE 2024. órgãos autônomos.

Parágrafo único. Unidade Gestora é a unidade
Deibson Pereira Freitas orçamentária ou administrativa Investida do poder de gerir
Prefeito Municipal recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob

desceniralizaçâo.

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE Art 2® - Esta Lei entra em vigor na data da sua
A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS publicat^o. produzindo seus efeitos a parür de 01 de

HOMENS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE: 512/2024 REGiSTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Lei n® 512/2024, 08 de fevereiro de 2024. TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08

DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Terço dos
Homens no âmbito do município de Trizidela do Vale/MA, e Deibson Pereira Freitas
dá outras providências. ^ ^ Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, 8
eu sanciono a presente Lei:

Art 1° - Fica instituído o Dia Municipal do Terço
dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 13 de
maio.

Art 2® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
tem por objetivo celebrar a devoção religiosa e a prática do
Terço dos Homens, reconhecendo sua importância cultural
8 espiritual para a comunidade local.

Ait 3® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
(oma-se patrimônio cultura! e ímaterial do municipio de
Trizidela do Vale/MA, sendo promovida sua valorização,
presen/açâo e divulgação.

Art 4® - O Poder Executivo Municipal poderá
promover atividades e eventos alusivos ao Dia Municipal
do Terço dos Homens, em parcerias com entidades
religiosas e culturais locais.

Art 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CONSTITUIÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS
PARA FINS DOS LIMITES PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
CADA ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE

TRIZIDELA DO VALE: 611/2024

Assinado eteiromcamenle por Cnstiane Cruz de Freitas - CPF: -.801,323-" em 08/02/2024 16:57:43 - \P çorn n': 192_16_8^3.41 ̂
Autenticação em: www.1nzidBtadovale.ma.gov.l)r/diarTOofi&al.php?id-2452
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N** 2904001-1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1504001/2024.

DISPENSA N° 16/2024.

TERMO DE CONTRATO DE

COMPRAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA
3  IRMÃOS DISTRIBUIDORA

LTDA.

O O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio da Secretaria Municipal de Administração,
com sede na rua Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o
n® 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, Secretário
Municipal de Administração, nomeado pela Portaria n° 002/2021-GP, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresas IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n® 50.451.672/0001-91, com sede na
TV. Santo Antônio, n° 408, Centro, CEP: 65.727-000, Trizidela do Vale/MA, denominada
CONTRATADA, representada pela Sra. Rosicleia Severino de Sousa, tendo em vista o que consta no
Processo n® 1504001/2024, e em observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem
celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n® 16/2024, mediante as cláusulas
e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação por dispensa de licitação, de empresa para à
para aluguel de Tendas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de
Trizidela do Vale/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência
e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UND
QUANT

DIÁRIAS
VALOR UNIT.

R$

VALOR TOTAL.

RS

1

l (uma) Tenda Tenda medindo 4x4m,
locação de estrutura de tendas em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com
tamanhos variados

21164 DIÁRIA 30 , R$ 400,00 R$ 12.000,00

2

2 (duas) Tendas, medindo SmXSm, locação
de estrutura de tendas em estrutura tubular

metálica com cobertura dc lona impermeável
com

tamanhos variados

21164 DIÁRIA

1

50 R$ 500,00 R$ 25.000,00

TOTAL DO VALOR | RS 37.000,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJW 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI>nSTRAÇÀO

a). O Termo de Referência;

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

o). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento, até
31/12/2024, na forma do Art. 105 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
iv,vnexvni)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PPREÇO

5.1.0 valor total da contratação é de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 19/04/2024.

7.2. Após o interregno de ura ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo /I
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.gQv.br LJ>
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

7.5. Nas aferições fmais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer
forma não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 3D (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período. ,

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIe.ma.izov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada.

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofiidos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anorm^
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, a° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w^T^.trizidcladovalc.ma.uov.br
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j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

1). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nM4.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XID)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o), der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIe.nia.gov.br
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h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

í). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4®, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7®).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157) /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhào
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s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

t). Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®)

i) a natureza e a gravidade da in&ação cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCLMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçao do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do
exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaríamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo subm^ido
à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessma de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de
02 (duas) testemimhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela doA^íe (MA), 29 de abril de 2024.

Erroque^e-Sa Barreto Filho
SecTÉÍun. de Administração

Portaria 02/2021-GP

Pela CONTRATANTE

QocunientD a&iinado dicic.3lmente

!  DáM: 79/04/2024 ti «SrlW-OÍOO
Vfiifuiiit» em hllp!»://v4li(í4r.lti.gov.br

3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJn" 50.451.672/0001-91

Rosicleia Severino de Sousa

Representante legal.

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2904001-1/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1504001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2024.

CONTRATO N° 2904001-1/2024. ORIGEM: Processo administrativo n°

1504001/2024. Da Dispensa de Licitação n° 16/2024. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Administração, inscrita no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22.

CONTRATADO: 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n°

50.451.672/0001-91. OBJETO: Contratação por dispensa de licitação, de empresa

para à para aluguel de Tendas para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA. VALOR TOTAL: R$ 37.000,00

(trinta e sete mil reais). FONTE DE RECURSOS: ORGÃO: 02 Poder Executivo.
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração. FUNÇÃO: 04 -
Administração. SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral. PROGRAMA: 0003 -
Gestão Político Administrativa. PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da

Secretaria de Administração. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não

vinculados de Impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29/04/2024 a
31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e alterações
posteriores. DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS:
Secretaria Municipal de Administração, por seu Secretário Sr. Enoque de Sá Barreto

Filho, como Contratante e pela empresa 3 IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, como

Contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1504001/2Q24

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°
2904001-2/2024/DL, para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO ESTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"
2904001-1/2024. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°16/2024.

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO 2904001-1/2024" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2024, foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 29 de abril de 2024.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670 - AEROPORTO
CNPJ 01.558.070/0001 -22

Portaria n" 38/2023 - GP, de 19 de julho de 2023,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - VANESSA GOMES SILVA SANTOS, portadora

do CPF 055.932.563-06. para O Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração do Município, observadas as competências constantes das leis,

Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

pertinentes do Município de Trizidela do Vaie,

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2023.

Deíbson P^tía Freitas
Prefeito Municipal

Pàgma 1 de 1
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA •

EXONERAÇÃO: 37/2023

Portaria n' 37/2023 - GR, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe sâo conferidas.

RESOLVE:

Ari r - EXONERAR ~ MÔNICA DE
ALBUQUERQUE SILVA portadora do CPF
039.468.183-58, do Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretaria de Administração do Município, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complementar n^ 07
de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes
do Município de Trizideia do Vale.

Ari 2" - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 38/2023

Portaria n° 38/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR • VANESSA GOMES

SILVA SANTOS, portadora do CPF 055.932.563-06. para
o Cargo de Fiscal de Contrates da Secretaria de
Administração do Município, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n" 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizideia do Vale.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 39/2023

Portaria n' 39/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE-MA, no uso de suas legais atribuições que lhe sâo
conferidas pela Lei Orgânica do município Trizideia do
Vale-MA, em cumprimento ao disposto na Lei Federal n®
14.133, de 1° de abril de 2021, especialmente no § 3® do
seu art 8® e § 3® do art. 140, regulamentada pelo
Decreto Municipal n' 04/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO
DE 2023.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - GABRIELLY FREITAS DOS

SANTOS, portadora do CPF 624.066.383-24, para o Cargo
de Gestora de Contratos, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do

Assinado eletronicamente por: Gristiane Cnjz de Freitas - CPF:-CPF:

Município de Trizideia do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023. TRIZIDELA 00 VALE ...

PRDC.J SQV<0p(/2Qc^..^
Deibson Pereira Freitas pi q J i"
Prefeito Municipal pyg ^—

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 40/2023

PORTARIA N° 40/2023-GP. De 20 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

ArL 1® • NOMEAR - DINA SELMA

LEAL, portadora do CPF 956.842.983-20, para Gerir o
Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM,
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizideia do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - CONVOCA

A Xill CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE -

MA: 28/2023

Decreto n® 28/2023 ~ GP, de 20 de julho de 2023.

Convoca a XIII Conferência Munídpal de Assistência
Social de Trizideia do Vale - Ma, e dá outras providênoias.

O Prefeito Municipal de Trizideia do Vale -MA,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC N® 90
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONSIDERANDO as regulamentações e
normatizações das Conferências preconizadas pelo
Conselho Nacional e Estadual de Assistência Social;

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a
participação da comunidade nas Conferências Municipais,
de modo a interligar as politicas com o objetivo de resultar
em uma ação conjunta de todos os públicos;

DECRETA:

Art. 1® - Fica convocada a XIII Conferência

"*.601.323-" em 21/07/2023 16:47:32 - IP com n°: 192.168.0.105 8
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interna e da fase externa a que se refere o art. 7° deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5° e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras;

S - as comissões sorâo formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § "i® do
art. 7° de^e Decreto;

II - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do ói^âo ou da entidade;

III • as decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão solidariamente por
Iodos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que liouver sido tomada a decisão.

Art. 9® - Ns hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2° do art.
3® deste Deaeto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federal n' 14,133, de 2021,

§ 1® - Â comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos 11! e IV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2° • Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção III

Art. 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de conlrole
inlerno para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art. 13. - Este Deaeto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZÍDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL ; 04/2023

DECRETO N® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administrado Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Munidpal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRlZIDELA DO VALE-MA,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n° 14.133, de 1®de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art 8® e § 3® do art. 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos,

Das Equipes de Apoio

ArL 11. - O agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
iases do processo licítatório.

§ 1° - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham axerddo a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correiatos, que:

I - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de editai: ou

II - detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratação, justificadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade lidtanle, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3° - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do procedo
licitatório.

DECRETA:

CAPÍTULO í
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1° - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contrata^es regidas pela Lei Federai n°
14.133, de 1® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art 2® - Para os fins deste Decreto, entende-se

I • contrato; todo a qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal a terceiros, com a estipulaçâo de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade solicitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;
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III - gestáo de conü-atos: sen/iço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

tV - fiscalização de contratos; atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato, equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou úa fundação do
Poder Executivo Muniopai, composta por

a) gestor do contrato, agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência ás normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art. 3" - As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de
contratos orientar-se-âo pelos princípios do planejamento,
da eficiênda, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
juridica. visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art 4° - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais â execução do disposto na Lei Federal
n« 14.133, de 2021.

Art 5® - Para os fins do disposto neste Deo-eto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6® da Lei
Federai n» 14.133, de 2021.
CAPITULO II
DA GESTÃO E DA FISCAUZAÇÀO
Seção 1

Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6® - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos cu empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contralual, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 1' - A designação da equipe de fiscalização do
conUato será realizada por ato formai do órgão cu da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
ORdal do Município de Trizidela do Vale/IVIA.

§ 2' - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato.

Ari 7°- A gestão 8 a fiscalização do contrato
poderão ser compartilhadas entre vários agenles públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela tio objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art 8° - São elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato:

í  - a identificação do contrato objeto da
fiscalização;

II - o nome, o cargo e a matrícula do agente
público designado

III • a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV - o roí de eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V - a indicação dos substitutos em caso de férias.
licenças e outros afastamentos.

§ 1® • Durante a fase de planejamento da
contratação, se for Identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providendá-ta antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, os integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectK'as atribuições.

§ 3® - O encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por não se tratar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiêndas e as limHações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuições.

§ 4® - Na hipótese de que trata o § 3® deste artigo,
caberá á Administração Pública liílunicipal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionara questão.

Art 9° - É facultada à Administração Pública
Munidpai a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
espedaiizadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não supnVels por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto
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no §4® do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021. nào podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiel
cumprimento do contrato.

Art 10. - A equipe de fiscalização do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção II
Oos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art. 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art. 7® da Lei Federal n® 14.133.
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1° - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerendamento ou pela fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2® • É vedado aos gestores e aos fiscais de
c»ntralo transferir as alribuiçôes que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7®.
inciso lli, da Lei Federal n® 14.133. de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

1 - possua vinculo de qualquer natureza oím a
contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

i! - possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

lli - tenha participado da realização da licitado,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação:

IV - tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  - lenha sido responsabilizado por
irregularidades perante os órgãos de controle externo ou
interno.

Art 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

Art 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparaaiidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.

Seção iíl

Das AtribuIç^B dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

Art 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercido de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

I  • agir com transparènda e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuado;

It - conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostilamentos;

lli - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribuna! de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

IV - manter controle dos contratos celebrados no

âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Vale/MA;

V - obter a formalização da designado do
preposto perante a confiatada;

Vi • propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

Vil • supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

VIII - avaliar os relatórios de ocorrências
disponibilizados pelofs) fiscalfis) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X - analisar notas/glosas escritas pelo(s) fiscal(ts),
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando -as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas peio(s) fiscal(is) de contrato;

XII - instruir o processo com os documentos
necessários âs alterações contratuais e encaminhá-lo â
autoridade superior para decisão;

XIII • promover o controle das garantias
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e à adequação da sua
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vigência e do seu valor

XIV - propor, formalmente, à autoridade
ccmpelente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possível o nos prazos regulamentares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhâ-lo à autoridade superior para
decisão,

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e

de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento licitaíório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, à

autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos:

a) a manifestação de interessa da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo,
devidamente justificada;

b) consulta â contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigore a existência de disponibilidade orçamentária,

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regulandade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico -financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos

setores de irtteresse os eventuais atrasas e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX • atestar, conjuntamente com o(s) fiscalfís) de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI - elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal:

XXII • providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
especifico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições,

XXIII - comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso. a imposição de sanções contratuais

e/ou administrativas, confomie previsão contida no edital
e/ou no Instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXIV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a resdsão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciária a cargo da contratada;

XXVII - apresentar â autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato;

XXVIII - informar a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenlenfes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXÍX • emitir decisão sobre todas as solicitações

e reclamações relacionadas á execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n° 14.133/2021:

XXX - constiluir o relatório final de que trata a
alínea ""d" do inciso VI do § 3® do art. 174 da Lei Federal n°
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrata, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art 16. - Compele aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da exeoição do objeto
contratual, e espedatmente:

I  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

li ' conhecer o inteiro teor de editais e de seus

anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, espedalmente o
projeto bâsico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e apostiiamentos;

III - manter registro de ocorrências, em meio físico
ou informatizado, para lançar as oconências relacionadas
à execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providêndas exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens eniregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução c de conclusão:

V • assegurar-se do cumprimenta íntegra! das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - certílicar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato:

b) existe cessão ou subcontrataçáo fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um

responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato:

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente
com 08 gestor(es} de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e s prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando itreguíares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,

contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento
fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência,
remeleráfâo) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado,

X - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução tíos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registras fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

Xf - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao(s) gestorfes) do
contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a
regularização de eventuais falhas e, no caso da
Inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) gestof(es) do contraio, prazo razoável para a
medida saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da
mexecuçâo ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objelo na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela

contratada;

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do
contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materíalização dos fatos que possam levar ã aplicação
de sanção ou á rescisão contratual;

XVIi - comunicar ao(s} gestor(es) do contrato,
formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu subsütuto;

XVlíl - informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção IV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

ArL 17, - Â Secretaria Munidpal de Administração
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizadas,
capítulo lil
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

ArL 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no ail 140 da Lei Federal n' 14,133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1° - No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matricula no Cadastro Especifico do
INSS (CEl) ou no Cadastro Nacional de Obras (GNO).

§ 2" - O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos serviços.

ArL 19. • O termo sumário e o termo detalhado

têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
conrespondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo tola! e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1° - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objelo contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com
base no art. 140. § 1°. da Lei Federal n® 14.133. de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos termos pactuados, â lei ou à
técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas. venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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§ 3® - Se o particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e,
após proceder a todos os testes e averiguações, recebê-
lo deRnitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4° - Caso seja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos I e II.
da Lei Federai n® 14,133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 20, - O edital e seus anexos, assim como o

contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente pelo exercício irregular das
aU-ibuíções que líie são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

Art 22. - A eventual aplicação de sançáo e a
apuração de inadentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos
inerentes ao direito de defesa, conforme art. 5°. inciso LV.
da Constituição Federai.

Art 23. - As muitas aplicadas ã contratada, em
razão do descumprimenlo contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art. 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas compismentares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

Art. 25. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART, 95 DA LEI
14 133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO,

Assír^ado eletrontcomante por Cristiane Cruz de Fretias •-

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA. DEIBSON PEREIRA FREfTAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021:

DECRETA:

Art. 1® - Será considerado válido o contrato

verbal com a administração do Município de Trizideia do
Vaie-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a RS 11.441,65
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 95 da Lei
Federal 14,133/2021, alterado pelo Decreto Federal n"
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

Art 2® - Serão consideradas como pequenas

compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibiiidade, dentro do limite estabelecido no Art, 1°. nos
seguintes casos:

1  - taxas, custas judidals e extrajudiciais,
emolumentos, reproduções de documentos e publi^ções
diversas;

II - taxa de inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de Interesse
do público munidpal;

ill - serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV - aquisição de certificado digital;

V - inexistência ou insuficiância eventual do
material no almoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firniado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI - despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veículos;

VII • outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento iidtatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1° - As despesas referidas no Art. 1®. serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, daniticado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2° do art. 95 da
Lei Federal n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021. a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

2604004-3/2024

EXTRATO DO

2604004-3/2024

TERMO CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° PE.

2604004-3/2024. Processo Administrativo n°

1408001/2023. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N°
35/2023. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrito no CNPJ sob o n" 11.424.417/0001-06 e a

Empresa: DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n'' 44.223.526/0001 -06. OBJETO: contratação
de empresa para o fornecimento de materiais
odontológicos, de forma parcelada, de interesse do Fundo
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale
(MA), VALOR TOTAL do contrato é R$ 150.533,61 (cento
e cinqüenta mil e quinhentos e trinta e três reais e
sessenta e um centavos).. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo. UNIDADE GESTORA:
0202 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde.
SUBFUNÇÃO; 301 - Atenção Básica. PROGRAMA:
0016 - Gestão Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 -

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo. FONTE: 1500100200 - Receita de Impostos
e Transf. - Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas
alterações. VIGÊNCIA: 30 de abril de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA 30 de abnl

de 2024. SIGNATÁRIOS: Sra. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde, pela contratante, e a
Sra. Vitória Berti representante da empresa, pela
contratada.

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO -

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :
3004001-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" PE.

3004001-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N®

PE.3004001-3/2024, Processo Administrativo n®
1408001/2023. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N®
35/2023. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrito no CNPJ sob o n® 11.424.417/0001-06 e a

Empresa: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 01.721.446/0001 -78.
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de
materiais odontológicos. de forma parcelada, de interesse
do Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do
Vale (MA), VALOR TOTAL do contrato é R$ 2.559,20
(dois mil e quinhentos e cinqüenta e nove reais e vinte
centavos).. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 -
Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 - Fundo

Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde.
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica. PROGRAMA:
0016 - Gestão Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 -
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo. FONTE: 1500100200 - Receita de Impostos
e Transf. - Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas
alterações. VIGÊNCIA: 30 de abril de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA 30 de abril

de 2024. SIGNATÁRIOS: Sra. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde, pela contratante, e o Sr.
César Oscar Weiler representante da empresa, pela

CONTRATO

contratada.

SECRETARlW^e AUMINIts) - TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDiCAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO - TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO: 1504001/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1504001/2024.

DISPENSA N® 16/2024. OBJETO: Contratação por
dispensa de licitação, de empresa para à para aluguel de
tendas, para atender as necessidade da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA. O
Secretário de Administração, o Sr. Enoque de Sá Barreto
Filho, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com as informações, justificativas, documentos e parecer
contidos no Processo Administrativo n® 1504001/2024,
originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo
com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federai n®
14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa
16/2024 e ADJUDICO o objeto a vencedora empresa 3
IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n®
50.451.672/0001-91, com sede na TV. Santo Antônio, n®
408, Centro, CEP: 65.727-000, Trizidela do Vale/MA, pelo
valor total de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). Relata -
se nos autos que a empresa declarada vencedora
comprovou que preenche os requisitos de habilitação e
qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei
n® 14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas
as exigências do ávido de contratação e seus anexos.
Inclusive por apresentarem o menor preço dentre as
empresas que participaram da disputa. Para
prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:
I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art.
75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria
de Fiscal de Contrato. II - Em seguida, providenciar, nos
termos do art. 95, I, da citada Lei n® 14.133/2021, a
emissão de Nota de Empenho em favor da empresa
adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA,
PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 72,
parágrafo único e 94 da Lei n® 14.133/20221. IV - Por fim,
encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal
de contrato, para providenciar o envio do Contrato e da
nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com
a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e
recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de
Referência. Trizidela do Vale/MA, 29 de abril de 2024.
Enoque de Sá Barreto Filho. Sec. Mun. de Administração.
Portaria n® 02/2021-GP.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO
DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO

TERMO DE CONTRATO : 2904001-1/2024

EXTRATO DO

2904001-1/2024.

TERMO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1504001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 16/2024.

CONTRATO N® 2904001-1/2024. ORIGEM: Processo

administrativo n® 1504001/2024. Da Dispensa de Licitação
n° 16/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração, inscrita no CNPJ sob o n®
01.558.070/0001-22. CONTRATADO: 3 IRMÃOS

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n®
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50.451.672/0001-91. OBJETO: Contratação por dispensa RUB.
de licitação, de empresa para à para aluguel de Tendas
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/MA. VALOR TOTAL R
$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). FONTE DE
RECURSOS: ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE
GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração.
FUNÇÃO: 04 - Administração. SUB-FUNÇÃO: 122 -
Administração Geral. PROGRAMA: 0003 - Gestão Político
Administrativa. PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção
da Secretaria de Administração. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000
Recursos não vinculados de Impostos. DATA DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29/04/2024 a 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 29 de
abril de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Administração, por seu Secretário Sr. Enoque de Sá
Barreto Filho, como Contratante e pela empresa 3
IRMÃOS DISTRIBUIDORA LTDA, como Contratado.

- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO: 1504002/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1504002/2024.
DISPENSA N" 17/2024. OBJETO: Contratação Direta, por
dispensa de licitação, de empresa especializada para a
aquisição de extintores de incêndio para atender as
necessidade do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de
Trizidela do Vale/MA. A Secretária de Saúde, a Sra.
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, no uso de suas
atribuições legais, em consonância com as informações,
justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n® 1504002/2024, originário da Dispensa de
Licitação, bem como de acordo com as disposições do art.
75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/2021 , HOMOLOGO
o resultado da Dispensa 17/2024 e ADJUDICO o objeto ao
vencedor: a empresa L M S PINTO COMERCIO, inscrita
no CNPJ sob n® 15.244.887/0001-30, sediada na Rua
Santo Antônio 175, Trizidela do Vale/MA, pelo valor total
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Relata-se nos autos
que o proponente declarado vencedor comprovou que
preenche os requisitos de habilitação e qualificação
necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n®
14.133/2021), tendo sido escolhido por atenderem todas
as exigências do ávido de contratação e seus anexos,
inclusive por apresentar o menor preço do valor estimado.
Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes
providências: I - Encaminhe-se para a contratação, com
fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-
se a Portaria de Fiscal de Contrato. II - Em seguida,
providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei n®
14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da
empresa adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do
TOE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas
nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n® 14.133/20221.
IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade
e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio do
Contrato e da nota de empenho, à empresa vencedora,
juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a
fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art.
140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo
de Referência. Trizidela do Vale/MA, 30 de abril de 2024.
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros Sec. Mun. de

Saúde Portaria n® 08/2021 -GP;.

hX i HCATO do TERMO DE CONTRATO ■
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

3004002-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N®

3004002-3/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1504002/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 17/2024.

CONTRATO N® 3004002-3/2024. ORIGEM: Processo
administrativo n® 1504002/2024. Da Dispensa de Licitação
n° 17/2024. CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE. CONTRATADO; empresa L M S PINTO
COMERCIO, inscrita no CNPJ sob
n®15.244.887/0001-30.OBJETO; Contratação por dispensa
de licitação, de empresa para aquisição de extintores de
incêndio, destinado ao atendimento as necessidade do
Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). FONTE
DE RECURSOS: ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE
GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO:
10 - Saúde. SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral.
PROGRAMA: 0029 - Investimento na Saúde.
PROJETO/ATIVIDADE; 1.068 Aquisição de Equipamentos
e Mobiliários para FMS. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não
vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO; 30/04/2024 a 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 14.133/21 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 30 de
abril de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Saúde por sua Secretária a Sra. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, como Contratante e pela empresa L
M S PINTO COMERCIO como Contratado.

■ EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO -

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

2604001-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® PE.
2604001-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® PE.
2604001-3/2024. Processo Administrativo n®
1408001/2023. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N®
35/2023. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrito no CNPJ sob o n® 11.424.417/0001-06 e a

Empresa; BIOMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n® 31.842.120/0001 -60.
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de
materiais odontológicos, de forma parcelada, de interesse
do Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do
Vale (MA), VALOR TOTAL do contrato é R$ 5.694,10
(cinco mil e seiscentos e noventa e quatro reais e dez
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 -
Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 - Fundo

Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde.
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica. PROGRAMA:
0016 - Gestão Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 -

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo. FONTE: 1500100200 - Receita de Impostos
e Transf, - Saúde. BASE LEGAL; Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, e Lei n' 8.666/93 e suas
alterações. VIGÊNCIA: 02 de maio de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA 02 de maio

de 2024. SIGNATÁRIOS: Sra. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de
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